






















Altera a Lei 8.091, de
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Taxa de Controle, Acompa-
nhamento e Fiscalização
das Atividades de Explora-
ção e Aproveitamento de
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de Unidades de Conserva-
ção da Natureza, altera a 
Lei 7.638, de 12/7/2012 e 
revoga os arts. 83 e 84 da 
Lei 5.887, de 9/5/1995









Altera a Lei 7.591, de
28/12/2011, que institui
a Taxa de Controle, Acom-
panhamento e Fiscalização 
das Atividades de Pesqui-
sa, Lavra, Exploração e
Aproveitamento de Recur-
sos Minerários e o Cadas-
tro de Controle, Acompa-
nhamento e Fiscalização 
das Atividades de Pesqui-
sa, Lavra, Exploração e 
Aproveitamento de Recur-
sos Minerários





11.028 Poder
Executivo

Cria e estrutura a Carreira 
de Gestão Ambiental, na 
Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Clima e 
Sustentabilidade (SEMAS) 
e do Instituto de
Desenvolvimento Florestal 
e da Biodiversidade do 
Estado do Pará (IDEFLOR-
Bio); e altera as Leis 
nºs 6.963, de 16/04/2007 
e 8.633, de 19/06/2018.
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Dispõe sobre a Secretaria
de Estado de Meio Ambi-
ente, Clima e Sustentabi-
lidade (SEMAS), altera a
Lei nº 8.096, de 1º/1/2015,
que trata da estrutura da
Administração Pública do
Poder Executivo Estadual;
e revoga as Leis 5.457, de
11/5/1988, que dispõe
sobre a criação da Secre-
taria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Meio Ambi-
ente, 5.752, de 26/7/1993,
que reorganiza e cria
cargos na Secretaria de
Estado de Ciência, Tecno-
logia e Meio Ambiente
(SECTAM), 7.756, de
3/12/2013, que cria o
Núcleo Executor do
Programa Municípios
Verdes (NEPVM).
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Dispõe sobre o incentivo 
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Altera as Leis 10.311, de 
28/12/2023, que institui a 
Taxa de Controle, Acom-
panhamento e Fiscaliza-
ção da Exploração e
Aproveitamento de Recur-
sos Hídricos (TFRH) e o 
Cadastro Estadual de 
Controle, Acompanha-
mento e Fiscalização das
Atividades de Exploração 
e Aproveitamento de Re-
cursos Hídricos (CERH) e; 
7.591, de 28/12/2011, que 
institui a Taxa de Controle,
Acompanhamento e Fis-
calização das Atividades 
de Pesquisa, Lavra, Explo-
ração e Aproveitamento 
de Recursos Minerários 
(TFRM) e o Cadastro 
Estadual de Controle, 
Acompanhamento e Fis-
calização das Atividades 
de Pesquisa, Lavra, Explo-
ração e Aproveitamento 
de Recursos Minerários 
(CERM).
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diversidade (PEAPOS).

DOE
nº 36.293
de 09/07/2025
Página 5

ODS 2 – Fome Zero

ODS 12 – Consumo e Produção

Responsáveis

ODS 15 – Vida Terrestre

11.031 DOE
nº 36.254
de 06/06/2025
Página 4

ODS 12 – Consumo e Produção

Responsáveis

ODS 15 – Vida Terrestre

ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições 

Eficazes

Dados atualizados até 25/09/2025
A Agenda ONU 2030 foi instituída em setembro de 2015

11.165 Poder
Executivo

Institui o serviço 
ambiental voluntário 
de Chefe de Esquadrão 
e de Brigadista Florestal, 
no âmbito do Estado
do Pará.

DOE
nº 36.371
de 22/09/2025
Página 5

ODS 11 – Cidades e Comunidades

Sustentáveis

ODS 13 – Ações Contra a Mudança

Global do Clima

ODS 15 – Vida Terrestre















































































































































































































































































































































































































L E I N° 11.028, DE 5 DE JUNHO DE 2025.

Cria e estrutura a Carreira de Gestão Ambiental, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do 

Estado do Pará (IDEFLOR-Bio); e altera as Leis Estaduais nº 6.963, de 16 de abril de 2007, e nº 8.633, de 19 

de junho de 2018.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei:



CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica criada e estruturada a Carreira de Gestão Ambiental, na forma do Anexo I desta Lei, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio).

Parágrafo único. A Carreira de Gestão Ambiental tem a finalidade de servir de instrumento de gestão de 

pessoas e promover a valorização e o desenvolvimento funcional dos servidores por meio de capacitação 

profissional e avaliação de desempenho, vinculados aos objetivos institucionais da Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 

Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLORBio).

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - cargo público de provimento efetivo: é o criado por lei para atendimento de necessidades permanentes da 

Administração, com denominação, quantitativo, vencimento-base, atribuições e responsabilidades certas, 

exigida aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos;

II - carreira: conjunto de classes e referências que definem a evolução funcional e remuneratória do servidor, 

de acordo com a complexidade de atribuições e grau de responsabilidade do cargo efetivo;

III - classe: escalonamento vertical hierarquizado de um conjunto de referências de vencimento-base de 

um cargo, dentro da mesma carreira, representado por letra do alfabeto;

IV - progressão funcional: passagem do servidor de uma referência para outra imediatamente superior 

dentro na mesma classe e cargo;

V - promoção: elevação do servidor para cargo da classe imediatamente superior dentro da mesma 

carreira;

VI - referência: patamar de vencimento-base de um cargo dentro de uma mesma classe e carreira, 

identificada por algarismo romano;

VII - remuneração: vencimento-base acrescido das demais vantagens de caráter permanente, atribuídas ao 

servidor pelo exercício do cargo público; e

VIII - vencimento-base: retribuição pecuniária devida ao servidor, correspondente ao valor fixado para cada 

referência da estrutura salarial do cargo na carreira.

Art. 3º Aplicam-se aos servidores pertencentes ao Quadro da Carreira de Gestão Ambiental da Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de Desenvolvimento 

Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) os direitos, os deveres e as garantias 

constantes da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no que for compatível.

CAPÍTULO II

DA CARREIRA

Art. 4º A Carreira de Gestão Ambiental passa a ser estruturada conforme os Anexos I, II e IV desta Lei e será 

assim constituída:

I - os cargos de provimento efetivo serão estruturados em 3 (três) classes, identificadas pelas letras A, B e C, 

com 4 (quatro) referências para cada

classe, identificadas pelos algarismos romanos de I a IV, sendo que a referência I é a inicial e a referência IV, a 

final, com cada referência correspondendo a um valor de vencimento- base;

II - a estrutura salarial de cada cargo terá vencimento-base inicial fixado a partir da referência I da classe A;

III - a variação percentual entre referências consecutivas da mesma classe será de 5% (cinco por cento); e

IV - a variação percentual entre a referência final de uma classe e a referência inicial da classe subsequente 

é de 10% (dez por cento).

Parágrafo único. As atribuições e requisitos gerais dos cargos efetivos constam no Anexo III desta Lei.

CAPITULO III

DO INGRESSO NA CARREIRA



Art. 5º O ingresso nos cargos da Carreira de Gestão Ambiental dar-se-á na classe A, referência I, mediante 

nomeação dos aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos, na forma de que trata a Lei 

Estadual n° 5.810, de 1994.

CAPÍTULO IV

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA DE GESTÃO AMBIENTAL

Art. 6º O desenvolvimento do servidor na Carreira de Gestão Ambiental ocorre por meio de progressão 

funcional e de promoção, levando-se em consideração os critérios estabelecidos nesta Lei.

Seção Única

Da Progressão Funcional e da Promoção

Art. 7º A progressão funcional e a promoção do servidor nos cargos da Carreira de Gestão Ambiental visam 

incentivar a melhoria de desempenho das atribuições do cargo, a mobilidade na respectiva carreira e a 

melhoria salarial na classe e referência a que pertence, e far-se-á da seguinte forma:

I - progressão funcional: consiste na mudança do servidor de uma referência para outra imediatamente 

superior, na mesma classe e cargo, a cada interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na 

referência e desde que alcance o aproveitamento médio de 70% (setenta por cento) nas últimas 3 (três) 

avaliações de desempenho; e

II - promoção: consiste na mudança do servidor para cargo de classe imediatamente superior, dentro da 

mesma carreira, após comprovada experiência profissional mínima de 3 (três) anos na última referência da 

classe em que se encontrar, acrescido de comprovação de capacitação profissional e aproveitamento de 

70% (setenta por cento) na avaliação de desempenho a que tiver se submetido antes da habilitação ao 

processo de promoção.

§1º A comprovação da capacitação profissional, exigida como requisito para a promoção, dar-se-á mediante 

a participação em ações de capacitação profissional, por meio da conclusão de cursos de pós-graduação e 

eventos de capacitação, dentre outros, conforme o caso, e desde que afetos às finalidades institucionais da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) e às atribuições exigidas 

para o exercício do cargo que o servidor ocupa.

§2º A avaliação de desempenho, para fins de progressão funcional, é a ferramenta pela qual o servidor será 

avaliado no exercício das atribuições de seu cargo dentro do interstício avaliatório estabelecido nesta Lei, 

observados os seguintes critérios:

I - produtividade e qualidade no trabalho;

II - frequência;

III - comprometimento com o trabalho;

IV - eficiência; e

V - responsabilidade e ética no serviço público.

§3º A avaliação de desempenho, para fins de promoção é a ferramenta pela qual o servidor será avaliado no 

exercício das atribuições de seu cargo dentro do interstício avaliatório estabelecido nesta Lei, observados os

seguintes critérios:

I - produtividade e qualidade no trabalho;

II - frequência;

III - comprometimento com o trabalho;

IV - eficiência;

V - responsabilidade e ética no serviço público; e

VI - aproveitamento nos cursos de capacitação profissional.

§4º As avaliações de desempenho tratadas neste artigo não se confundem com as avaliações 

especificadas no art. 14 desta Lei.

§5º Ato dos titulares da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) especificará 
os quantitativos de vagas a serem ofertados para cada promoção em seu respectivo órgão ou entidade.



§6º O servidor que se encontrar em estágio probatório não poderá concorrer à promoção.

§7º Em caso de empate na última classificação entre os servidores habilitados para fins de concessão de 

promoção serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - melhor resultado obtido no processo de avaliação de desempenho;

II - maior carga horária obtida em uma única certificação de capacitação profissional; e

III - maior tempo de efetivo exercício no cargo.

Art. 8º A concessão da progressão funcional e da promoção observará a existência de prévia disponibilidade 

orçamentária e financeira da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e 

do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) e os limites 

impostos pela Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

§1º A condição prevista no caput deste artigo é indispensável para progressão funcional e para promoção, 

independentemente do preenchimento dos demais requisitos previstos nesta Lei.

§2º Os efeitos financeiros dos atos de progressão funcional e de promoção ocorrerão a partir das suas 

efetivas implementações.

Art. 9º A capacitação profissional consiste na qualificação e no aperfeiçoamento do servidor, por meio da 

participação em cursos, treinamentos e eventos de capacitação profissional, ofertados pela Escola de 

Governança Pública do Estado do Pará (EGPA) ou por outras instituições públicas e privadas, de forma a 

criar condições motivacionais favoráveis à melhoria da autoestima e na execução das atividades a eles 

cometidas.

§1º As unidades de gestão de pessoas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade- 

SEMAS e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará-IDEFLOR-Bio 

disponibilizarão, nos seus sítios eletrônicos oficiais, informações sobre cursos, treinamentos e eventos de 

capacitação profissional oferecidos pela Escola de Governança Pública do Estado do Pará-EGPA.

§2º Para fins de capacitação profissional, também serão aceitos cursos, treinamentos e eventos custeados 

pela Administração Pública ou pelo servidor.

Art. 10. Para fins de concessão da promoção, o servidor deverá, por ocasião da habilitação ao processo, 

comprovar a efetiva capacitação profissional exigida, conforme o requisito de escolaridade estabelecido 

para a investidura no cargo que ocupa, a saber:

I - cargo de provimento efetivo cuja escolaridade exigida é a graduação  de nível superior:

a) da classe A para a classe B: possuir certificação em eventos de capacitação profissional que somem, no 

mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas de duração no campo específico de atuação de cada cargo e no 

campo de interesse institucional do órgão de lotação; e

b) da classe B para a classe C: possuir certificação em eventos de capacitação profissional que somem, no 

mínimo, 720 (setecentas e vinte) horas de duração, no campo específico de atuação de cada cargo e no 

campo de interesse institucional do órgão de lotação.

II - cargo de provimento efetivo cuja escolaridade exigida é o nível médio ou fundamental:

a) da classe A para a classe B: possuir certificação em eventos de capacitação profissional totalizando no 

mínimo 180 (cento e oitenta) horas de duração, no campo específico de atuação de cada cargo e no campo 

de interesse institucional do órgão de lotação; e

b) da classe B para a classe C: possuir certificação em eventos de capacitação profissional, totalizando no 

mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas de duração, no campo específico de atuação de cada cargo e no 

campo de interesse institucional do órgão de lotação.

Parágrafo único. As certificações utilizadas para fins de concessão do adicional de titulação, de que trata o 

inciso III do art. 12 desta Lei, poderão ser utilizadas no processo de promoção, sendo vedado o 

aproveitamento da mesma titulação em mais de uma promoção.

Art. 11. Não participará do processo de promoção o servidor que:

I - estiver cedido para outros órgãos ou entidades da Administração direta e indireta, exceto se a cessão 

ocorrer entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e o Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio); e/ou



II - não estiver em exercício do cargo público de provimento efetivo na Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS)

e no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio).

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o servidor poderá participar do processo de 

promoção se estiver:

I - afastado por uma das hipóteses previstas no art. 72 da Lei Estadual nº 5.810, de 1994, observada a 

exceção prevista no inciso I do caput deste artigo;

II - no exercício de cargo comissionado na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade-SEMAS ou no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 

Pará-IDEFLOR-Bio.

CAPÍTULO V

DA REMUNERAÇÃO

Art. 12. A estrutura de remuneração dos cargos que compõem a Carreira de Gestão Ambiental compreende 

as seguintes parcelas:

I - vencimento-base;

II - gratificação de escolaridade, concedida na forma fixada no inciso III do art. 140 da Lei Estadual n° 5.810, 

de 1994;

III - adicional de titulação; e

IV - Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA).

Art. 13. O adicional de titulação será calculado sobre o valor do vencimento-base do cargo efetivo para cujo 

provimento se exija graduação em nível superior, concedida pela conclusão de curso de pós-graduação, 

nos seguintes percentuais:

I - 10% (dez por cento), pela obtenção de título em curso de especialização;

II - 20% (vinte por cento), pela obtenção de título em curso de mestrado; e

III - 30% (trinta por cento), pela obtenção de título em curso de doutorado.

§1º Para fins de concessão do adicional de titulação de que trata o caput deste artigo, a certificação de curso 

de pós-graduação deverá ser obtida junto à instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 

bem como deverá guardar pertinência com as atribuições do cargo público ocupado.

§2º É vedada a percepção cumulada dos percentuais de que tratam os incisos do caput deste artigo.

Art. 14. A Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA) é devida aos servidores públicos 

lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e no Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio).

§1º A Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA) tem por finalidade incentivar o 

aprimoramento das ações dos servidores e a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e pelo Instituto de Desenvolvimento 

Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio), e será concedida de acordo com as 

seguintes avaliações:

I - avaliação de desempenho institucional, que visa aferir o desempenho coletivo no alcance das metas 

organizacionais, as quais serão fixadas quadrimestralmente, em ato do Secretário de Estado de Meio 

Ambiente, Clima e Sustentabilidade e do Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 

Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio); e

II - avaliação de desempenho individual, que visa aferir o desempenho do servidor no exercício das 

atribuições do cargo ou função, com foco no alcance das metas organizacionais.

§2º O processo de avaliação da Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA) será realizado 

quadrimestralmente por comissão designada para esse fim, cabendo a homologação ao titular do órgão ou 

entidade de lotação do servidor.

§3º A Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA) será paga integralmente a todos os 

servidores públicos em exercício na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 

(SEMAS) e no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) 



que tenham participado do processo de avaliação em pelo menos 3 (três) meses do respectivo 

quadrimestre, não trazendo qualquer prejuízo ao processo de avaliação os afastamentos de que tratam os 

incisos I, II, III, IV, XVI e XVII, do art. 72 da Lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994.

§4º O limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 10 (dez) pontos será observado para a concessão da 

Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA), sendo 60% (sessenta por cento) dos pontos 

para avaliação de desempenho institucional e 40% (quarenta por cento) para avaliação de desempenho 

individual.

§5º Os valores por ponto serão reajustados no mesmo índice aplicado aos servidores públicos do Poder 

Executivo Estadual para fins de apuração da Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA), 

observando-se o seguinte:

I - para os cargos cujo provimento exige graduação em nível superior, o valor por ponto será de R$ 14,35 

(quatorze reais e trinta e cinco centavos);

II - para os cargos com escolaridade de nível médio, o valor será igual a 70% (setenta por cento) daquele 

devido em relação aos cargos com escolaridade de nível superior; e

III - para os cargos com escolaridade de nível fundamental, o valor será igual a 70% (setenta por cento) 

daquele devido em relação aos cargos com escolaridade de nível médio.

§6º A Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental (GDGA) é devida, também, aos ocupantes 

exclusivamente de cargo em comissão e aos cedidos, quando em exercício de suas funções na Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) ou no Instituto de Desenvolvimento 

Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio).

§7º Caso o servidor não tenha participado do processo de avaliação no prazo estabelecido no §3º deste 

artigo, passará a receber apenas o valor correspondente à pontuação obtida na última avaliação de 

desempenho institucional, até a participação em novo processo de avaliação.

§8º Ao servidor efetivo ocupante de cargo comissionado, bem como ao servidor exclusivamente ocupante 

de cargo em comissão, que for exonerado e imediatamente nomeado para outro cargo comissionado, sem 

interrupção de vínculo, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) ou no 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio), fica garantida 

a continuidade do período de avaliação em andamento, de forma ininterrupta.

§9º A parcela prevista no caput deste artigo possui caráter remuneratório, de modo que sobre ela incide 

contribuição previdenciária, na forma do disposto na Lei Complementar Estadual nº 39, de 9/1/2002.

§10. Os critérios e os procedimentos para verificação da avaliação de desempenho individual e das metas de 

desempenho institucional serão estabelecidos na forma do regulamento.

CAPÍTULO VI

DO ENQUADRAMENTO

Art. 15. O enquadramento dos servidores ocupantes de cargos públicos de provimento efetivo, do quadro de 

pessoal da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio), na Carreira de Gestão 

Ambiental, deverá observar exclusivamente a comprovação do tempo de efetivo exercício no atual cargo 

ocupado, conforme estabelecido a seguir:

I - de 0 (zero) ano a 3 (três) anos: Referência I, da Classe A;

II - de 3 (três) anos e 1 (um) dia a 6 (seis) anos: Referência II, da Classe A;

III - de 6 (seis) anos e 1 (um) dia a 9 (nove) anos: Referência III, da Classe A;

IV - de 9 (nove) anos e 1 (um) dia a 12 (doze) anos: Referência IV, da Classe A;

V - de 12 (doze) anos e 1 (um) dia a 15 (quinze) anos: Referência I, da Classe B;

VI - de 15 (quinze) anos e 1 (um) dia a 18 (dezoito) anos: Referência II, da Classe B;

VII - de 18 (dezoito) anos e 1 (um) dia a 21 (vinte e um) anos: Referência III, da Classe B; e

VIII - de 21 (vinte e um) anos e 1 (um) dia em diante: Referência IV, da Classe B.

§1º Os servidores que venham a requerer a promoção nas classes subsequentes da carreira, após 

enquadramento previsto nos incisos I a VIII do

caput deste artigo, deverão se submeter ao processo de promoção estabelecido nesta Lei e em 

regulamento.



§2º A aferição do tempo de serviço a ser considerado para fins de enquadramento será de responsabilidade 

da unidade de gestão de pessoas do respectivo órgão ou entidade de lotação do servidor.

Art. 16. O enquadramento será efetuado por ato do titular do órgão ou entidade de lotação do servidor.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. Os cargos de provimento efetivo da atual estrutura da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima 

e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 

Pará (IDEFLOR-Bio) passam a compor a nova sistemática da Carreira de Gestão Ambiental, desde que haja 

correspondência nas atribuições e nos requisitos de escolaridade.

Parágrafo único. As denominações dos cargos ficam definidas conforme tabela de correlação contida no 

Anexo IV desta Lei.

Art. 18. Os cargos de provimento efetivos redistribuídos para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e para o Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do 

Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) também integram a Carreira de Gestão Ambiental, enquadrados conforme o 

Anexo I, desde que observados a escolaridade e o disposto no caput e no parágrafo único do art. 17 desta Lei.

Parágrafo único. Observados os requisitos constitucionais e legais para a redistribuição, aplica-se aos 

servidores redistribuídos após a publicação desta Lei o disposto no caput deste artigo.

Art. 19. Ficam criados, dentro do quadro da Carreira de Gestão Ambiental, para adequação e 

enquadramento à realidade de cargos ocupados da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS), 5 (cinco) cargos de provimento efetivo de Analista de Gestão Pública, na 

formação de Ciências Sociais - Sociologia, e 4 (quatro) cargos de provimento efetivo de Analista de Gestão 

Pública, na formação de Pedagogia, já inseridos no quantitativo de cargos do Anexo II, com as atribuições no

Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos tratados no caput deste artigo estão correlacionados aos cargos de Técnico em 

Gestão Pública, nas formações de Ciências Sociais/Sociologia e Pedagogia, conforme Anexo IV desta Lei.

Art. 20. Ficam criados, dentro do quadro da Carreira de Gestão Ambiental, para adequação e 

enquadramento à realidade de cargos ocupados da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS), 7 (sete) cargos de provimento efetivo de Analista Ambiental, na formação de 

Agronomia, e 1 (um) cargo de provimento efetivo de Analista Ambiental, na formação de Medicina 

Veterinária, já inseridos no quantitativo de cargos do Anexo II, com as atribuições no Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput deste artigo estão correlacionados aos cargos de Técnico 

em Gestão Agropecuária (formações de Agronomia e Medicina Veterinária), conforme Anexo IV desta Lei.

Art. 21. Ficam criados, dentro do quadro da Carreira de Gestão Ambiental, para adequação e 

enquadramento à realidade de cargos ocupados da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS), 8 (oito) cargos de provimento efetivo de Analista Ambiental, na formação de 

Engenharia Ambiental, 7 (sete) cargos de provimento efetivo de Analista Ambiental, na formação de 

Engenharia Florestal, e 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista Ambiental, na formação de 

Engenharia Sanitária, já inseridos no quantitativo de cargos do Anexo II, com as atribuições no Anexo III 

desta Lei.

Parágrafo único. Os cargos de que trata o caput deste artigo estão correlacionados aos cargos de Técnico 

em Gestão de Infraestrutura, nas formações de Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal e Engenharia 

Sanitária, conforme Anexo IV desta Lei.

Art. 22. As funções de caráter permanente e os cargos de provimento efetivo que não se adequarem à 

carreira prevista nesta Lei passam a compor o Quadro Suplementar da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 



Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio), e farão jus, de acordo com a escolaridade de cada cargo 

ou função, ao vencimento-base constante no Anexo V desta Lei e demais parcelas remuneratórias de que 

trata o art. 12 desta Lei.

Parágrafo único. Aos servidores enquadrados no art. 11 da Lei Estadual nº 9.880, de 27 de março de 2023, 

não se aplica o vencimento-base constante no Anexo V desta Lei.

Art. 23. Não poderá ser enquadrado na forma do Capítulo VI desta Lei o servidor que:

I - estiver cedido para outros órgãos ou entidades da Administração direta e indireta, exceto se a cessão 

ocorrer entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e o Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio); e/ou

II - não estiver em exercício do cargo público de provimento efetivo na Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) ou Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade 

do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio).

§1º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o servidor poderá ser enquadrado se estiver:

I - afastado por uma das hipóteses previstas no art. 72 da Lei Estadual nº 5.810, de 1994; ou

II - no exercício de cargo comissionado na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 

(SEMAS) ou no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-

Bio).

§2º Enquanto perdurar a situação prevista no caput deste artigo, o servidor permanecerá recebendo a 

remuneração relativa ao cargo ocupado anteriormente à publicação desta Lei.

§3º Após o término da cessão e/ou retorno ao efetivo exercício, devem as unidades de gestão de pessoas da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Instituto de 

Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) efetuar o processo de 

enquadramento, utilizando-se como referência, para a aplicação do art. 15 desta Lei, o tempo de efetivo 

exercício no cargo ocupado.

Art. 24. Ficam excetuados desta Lei os servidores do cargo de provimento efetivo de Procurador do Estado, 

Consultor Jurídico e de Procurador Autárquico, lotados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS) e no Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do 

Pará (IDEFLOR-Bio), a exceção do estatuído no inciso IV do art. 12 desta Lei.

Art. 25. A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS) é de 6 (seis) horas diárias, conforme o art. 63 da Lei Estadual nº 5.810, de 1994, e 

a jornada dos servidores do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 

(IDEFLOR-Bio) obedecerá ao disposto no art. 10 da Lei Estadual nº 6.963, de 16 de abril 2007.

Art. 26. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações do orçamento do 

Estado destinadas à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e ao 

Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio) e observarão 

os limites da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 27. Esta Lei será regulamentada por ato do Chefe do Poder Executivo, que, dentre outros aspectos, 

definirá os quantitativos de vagas dos cargos públicos por formação específica, observados os quantitativos 

 totais definidos no Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo criará grupo de trabalho para acompanhar o estudo de 

viabilidade econômica financeira para efetivar as gratificações a que fazem jus as servidoras públicas 

estaduais no período de licença maternidade, com assento obrigatório de membro indicado pela 

Assembleia Legislativa do Estado do Pará.

Art. 28. Ficam revogados:

I - o art. 13 da Lei Estadual nº 8.633, de 19 de junho de 2018; e

II - os Anexos I e II da Lei Estadual n° 6.963, de 2007.



Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de outubro 

de 2025.

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO, Governador do Estado

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO AMBIENTAL E PADRÃO DE VENCIMENTO-BASE DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE,CLIMA E SUSTENTABILIDADE (SEMAS) E DO INSTITUTO 

DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (IDEFLOR-BIO)

Cargo Classe Referência Vencimento-base (R$)

Nível Superior

Analista Ambiental

Analista de Gestão Publica

Analista de Informática

Analista de Infraestrutura

Analista de Políticas Públicas

I

II

III

IV

I

II

III

IV

I

II

III

IV

A

C

2.186,87

2.296,21

2.411,02

2.531,57

2.784,73

2.923,96

3.070,16

3.223,67

3.546,04

3.723,34

3.909,51

4.104,98

B

Nível Superior

Analista Ambiental

Analista de Gestão Publica

Analista de Informática

Analista de Infraestrutura

Analista de Políticas Públicas

I

II

III

IV

I

II

III

IV

I

II

III

IV

A

C

2.186,87

2.296,21

2.411,02

2.531,57

2.784,73

2.923,96

3.070,16

3.223,67

3.546,04

3.723,34

3.909,51

4.104,98

B

Nível Médio

Assistente Ambiental

I

II

III

IV

I

II

III

IV

I

II

III

IV

A

C

1.528,25

1.604,66

1.684,90

1.769,14

1.946,06

2.043,36

2.145,53

2.252,80

2.478,08

2.601,99

2.732,09

2.868,69

B

A

C

B

Nível Fundamental

Auxiliar Ambiental

I

II

III

IV

I

II

III

IV

I

II

III

IV

A

C

1.337,05

1.403,90

1.474,10

1.547,80

1.702,58

1.787,51

1.877,10

1.970,95

2.168,05

2.276,45

2.390,27

2.509,79

B

A

C

B



ANEXO II

QUANTITATIVO DE CARGOS DA CARREIRA DE GESTÃO AMBIENTAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE (SEMAS) E DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (IDEFLOR-BIO)

Cargos de Nível Superior SEMAS Ideflor-Bio
SEMAS +

Ideflor-Bio

ANALISTA AMBIENTAL, nas formações: 

Agrimensura; Agronomia/Engenharia Agronômica; 

Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo; Arquivologia; 

Biomedicina; Cartografia, Engenharia Cartográfica ou 

Engenharia Cartográfica e de Agrimensura; Ciências 

Ambientais; Ciências Biológicas ou Biologia; Ciências 

Sociais - Antropologia; Ciências Sociais - Sociologia; 

Engenharia Ambiental; Engenharia Civil; Engenharia 

de Alimentos; Engenharia de Minas; Engenharia de Pesca; 

Engenharia de Produção, Engenharia Florestal; Engenharia 

Mecânica; Engenharia Química; Engenharia Sanitária; 

Estatística; Geografia; Geologia; História; Letras; 

Matemática; Medicina Veterinária; Meteorologia; 

Oceanografia; Pedagogia; Química Industrial; Serviço 

Social; Tecnologia em Geoprocessamento; Tecnologia 

em Gestão Ambiental; Turismo e Zootecnia.

639 41 680

ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, nas formações: 

Administração; Biblioteconomia; Ciências Biológicas/

Biologia; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas; Ciências 

Sociais - Sociologia; Comunicação Social - Jornalismo; 

Engenharia Agronômica/Agronomia;Engenharia Ambiental; 

Engenharia Florestal; Estatística; Geografia; Geologia; 

Pedagogia; Psicologia; Publicidade e Propaganda; 

Secretariado Executivo e Serviço Social.

101 8 109

ANALISTA DE INFORMÁTICA, nas formações: 

 Ciência da Computação; Engenharia da Computação; 

Sistemas de Informação; Tecnologia da Informação ou 

Tecnologia em Processamento de Dados

27 2 29

ANALISTA DE INFRAESTRUTURA, nas formações: 

Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo; Engenharia Civil 

e Engenharia Elétrica.
8 0 8

ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS, por formação: 

 Administração; Ciências Contábeis e Ciências Econômicas. 
16 0 16

SUBTOTAL 791 51 842



Cargos de Nível Médio SEMAS Ideflor-Bio
SEMAS +

Ideflor-Bio

ASSISTENTE AMBIENTAL, por área de atribuição:

Administrativa, Informática, Infraestrutura e Logística, 

Meio Ambiente e Laboratório.

234 16 250

SUBTOTAL 234 16 250

Cargos de Nível Fundamental SEMAS Ideflor-Bio
SEMAS +

Ideflor-Bio

AUXILIAR AMBIENTAL, por atribuição:

Direção Veicular e Serviços Operacionais.
63 22 85

SUBTOTAL 63 22 85

ANEXO III

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA CARREIRA DE GESTÃO 

AMBIENTAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE (SEMAS) 

E DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ 

(IDEFLOR-BIO)

CARGO: ANALISTA AMBIENTAL          |          Sintese das Atribuições Gerais

Desenvolver atividades técnicas de nível superior, relativas ao exercício das competências constitucionais e 

legais a cargo dos órgãos e das entidades de meio ambiente em que são lotados, em especial as que se 

relacionem com as atividades de: planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução 

de planos, programas e projetos relacionados às Políticas Estaduais do Meio Ambiente, de Recursos 

Hídricos, de Florestas, sobre Mudanças Climáticas e demais políticas estaduais; elaborar e executar de 

planos, programas e projetos de educação ambiental em todos os níveis; estimular a participação da 

comunidade no processo de preservação e recuperação do meio ambiente; atuar no fortalecimento da 
gestão ambiental municipal; proteger, preservar e conservar o meio ambiente; realizar a gestão, a

proteção e o controle dos recursos hídricos e dos recursos florestais; atuar no licenciamento das atividades 

de uso dos recursos naturais consideras efetivamente ou potencialmente causadoras de impacto 

ambiental; fiscalizar atividades e/ou empreendimentos que possam colocar em risco o equilíbrio ecológico 

ou provocar degradação ao meio ambiente; realizar o controle e monitoramento ambiental; elaborar e 

executar planos, programas e projetos de macrozoneamento e zoneamento ecológico-econômico do 

estado do Pará; elaborar e executar planos, programas e projetos do ordenamento territorial costeiro e o 

ordenamento dos recursos naturais; identificar, criar e gerir os espaços territoriais a serem especialmente 

protegidos, a fim de assegurar a proteção dos ecossistemas e preservação do patrimônio genético, biológico, 

ecológico e paisagístico do estado do Pará, garantindo o fomento de atividades produtivas sustentáveis; 

elaborar e aplicar normas e padrões ambientais; analisar, validar e emitir Cadastro Ambiental

Rural (CAR); e estimular e difundir tecnologias, informações e educação ambiental.



 Sintese das Atribuições Específicas por Formação

AGRIMENSURA: 

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Agrimensura, voltados ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Agrimensura expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

AGRONOMIA/ENGENHARIA AGRONÔMICA: 

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Agronomia/ Engenharia Agronômica, voltados ao meio 

ambiente de forma compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Agronomia ou Engenharia 

Agronômica expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro 

no órgão de classe.

ARQUITETURA OU ARQUITETURA E URBANISMO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo voltados ao meio 

ambiente de forma compatível com suas atribuições profissionais; realizar coleta de dados, estudo de 

viabilidade técnica e ambiental, planejamento, projeto e especificação; e prestar assistência técnica, 

assessoria e consultoria.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Arquitetura ou Arquitetura 

e Urbanismo expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro 

no órgão de classe.

ARQUIVOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Arquivologia, voltado ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Arquivologia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

BIOMEDICINA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Biomedicina, voltados ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Biomedicina expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CARTOGRAFIA, ENGENHARIA CARTOGRÁFICA OU ENGENHARIA CARTOGRÁFICA E DE 

AGRIMENSURA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Cartografia, Engenharia Cartográfica ou Engenharia 

Cartográfica e de Agrimensura, voltados ao meio ambiente de forma compatível com suas atribuições 

profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Cartografia, Engenharia 

Cartográfica ou Engenharia Cartográfica e de Agrimensura expedido por instituição de ensino devidamente 

reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



CIÊNCIAS AMBIENTAIS:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Ciências Ambientais, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de ensino superior em Ciências Ambientais expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS OU BIOLOGIA

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Ciências Biológicas ou Biologia, voltados ao meio ambiente de 

forma compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Ciências Biológicas ou 

Biologia expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no 

órgão de classe.

CIÊNCIAS SOCIAIS/ANTROPOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Ciências Sociais/Antropologia, voltados ao meio ambiente de 

forma compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências 

Sociais/Antropologia expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e 

registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS SOCIAIS/SOCIOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área da Ciências Sociais/Sociologia, voltados ao meio ambiente de 

forma compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Ciências 

Sociais/Sociologia expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

ENGENHARIA AMBIENTAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Ambiental, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Engenharia Ambiental, 

Engenharia Ambiental e Energias Renováveis ou Engenharia Ambiental e Sanitária expedido por instituição 

de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

ENGENHARIA CIVIL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Civil, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Engenharia Civil expedido 

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe..

ENGENHARIA DE ALIMENTOS:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia de Alimentos, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de nível superior em Engenharia de Alimentos expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



ENGENHARIA DE MINAS:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia de Minas, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de ensino superior em Engenharia de Minas expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA DE PESCA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia de Pesca, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de nível superior em Engenharia de Pesca expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia de Produção, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de nível superior em Engenharia de Produção, expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA FLORESTAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Florestal, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de nível superior em Engenharia Florestal expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA MECÂNICA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Mecânica, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Engenharia Mecânica 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de 

classe.

ENGENHARIA QUÍMICA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Química, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Engenharia Química 

expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de 

classe.

expedido por instituição devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA SANITÁRIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Sanitária, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de nível superior em Engenharia Sanitária, Engenharia

Sanitária e Ambiental, Engenharia Ambiental e Sanitária ou Tecnologia em Saneamento Ambiental



ESTATÍSTICA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução de 

pesquisas, previsões estatísticas, elaboração de projetos, desenhos e gráficos em geral.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Estatística expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

GEOGRAFIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Geografia, voltados ao meio ambiente de forma compatível com 

suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Geografia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

GEOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Geologia, voltados ao meio ambiente de forma compatível com 

suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Geologia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

HISTÓRIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de História, voltados ao meio ambiente de forma compatível com 

suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em História expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

LETRAS:

Atribuições: desenvolver atividades que envolvam criatividade, supervisão, orientação, pesquisa, análise, 

interpretação,

planejamento e execução especializada, em apoio às atividades da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 

Clima e Sustentabilidade (SEMAS); prestar assessoria na área de competência; elaborar relatórios; emitir 
parecer; executar atividades correlatas; e planejar, organizar, executar e coordenar atividades de caráter 

educativo-ambiental.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Letras expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

MATEMÁTICA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Matemática, voltados ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Matemática expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

MEDICINA VETERINÁRIA:

Atribuições: supervisionar, fiscalizar, planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar ações sanitárias para 

promoção, preservação e manutenção da saúde animal nas principais doenças transmissíveis; fiscalização 

da comercialização de produtos de uso veterinário e insumos pecuários; inspeção e fiscalização industrial e 

sanitária de produtos de origem animal e seus derivados destinados ao comércio intraestadual, com 

aplicação de medidas para prevenção e manutenção da saúde animal e humana.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Medicina Veterinária 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



METEOROLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Meteorologia, voltados ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Meteorologia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

OCEANOGRAFIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Oceanografia, voltados ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Oceanografia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

PEDAGOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Pedagogia, voltados ao meio ambiente de forma compatível 

com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Pedagogia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

QUÍMICA INDUSTRIAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Química Industrial, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Química Industrial 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

SERVIÇO SOCIAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa eexecução de projetos na área de Serviço Social, voltados ao meio ambiente de forma compatível 
 com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Serviço Social expedido 

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

TECNOLOGIA EM GEOPROCESSAMENTO:

Atribuições: desenvolver atividades de análise e executar sistemas de sensoriamento remoto na produção 

e interpretação das imagens para coleta de dados sobre regiões, imóveis urbanos e rurais ou confecção de

mapas; executar análises de geoespaciais, desenho técnico e outras atribuições que lhe forem conferidas,

respeitados os limites da resolução e normativas deliberadas pelo órgão de classe da profissão.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Tecnologia em 

Geoprocessamento expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e 

registro no órgão de classe.

TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL:

Atribuições: analisar e executar projetos de conservação do meio ambiente; executar análises com ferra-

mentas tecnológicas que garantam o uso racional de recursos naturais, seus ativos e minimização de pas-

sivos, compatíveis com a legislação ambiental; padronizar, mensurar e controlar a qualidade; conduzir tra-

balho técnico; executar análises de geoespaciais, desenho técnico e outras atribuições que lhe forem con-

feridas, respeitados os limites da resolução e normativas deliberadas pelo conselho de classe da profissão.

Requisitos para provimento: diploma de graduação superior em Tecnologia em Gestão Ambiental, expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



TURISMO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Turismo, voltados ao meio ambiente de forma compatível com 

suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Turismo expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ZOOTECNIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Zootecnia, voltados ao meio ambiente de forma compatível com 

suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Zootecnia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CARGO: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA          |          Sintese das Atribuições Gerais

Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de 

trabalhos voltados à administração pública e de pessoal, organização e métodos, orçamento, material, 

patrimônio, registro contábil, análise econômica e financeira, projetos e pesquisas estatísticas, arquivo, 

protocolo, bem como registro, classificação e catalogação de documentos e informações, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades nos órgãos e entidades 

de meio ambiente.

 Sintese das Atribuições Específicas por Formação

ADMINISTRAÇÃO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, programação, coordenação e execução 

de estudos, pesquisas, análise de projetos inerentes ao campo da administração de pessoal, material, 

orçamento, finanças, organização e métodos.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Administração expedido 

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

BIBLIOTECONOMIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução 

referentes à pesquisa, ao estudo e registro bibliográfico de documento, assim como à organização, 

disseminação, recuperação e manutenção de informações e conteúdos.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Biblioteconomia 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS/BIOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Ciências Biológicas/Biologia, voltados ao meio ambiente de 

forma compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de graduação de ensino superior em Ciências Biológicas/Biologia, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e execução relativa à 

administração orçamentária, financeira, patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, 

registro e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrações contábeis.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Ciências Contábeis 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS ECONÔMICAS:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, elaboração e execução de 

projetos relativos à pesquisa e análise econômica.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Ciências Econômicas ou 

Economia expedido por instituição reconhecida por órgão competente e registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS SOCIAIS/SOCIOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Ciências Sociais/ Sociologia.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências 

Sociais/Sociologia expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

COMUNICAÇÃO SOCIAL – JORNALISMO:

Atribuições: coordenar, planejar e executar as atividades internas e externas de Jornalismo; atender, 

assessorar e apoiar as unidades administrativas em assuntos relativos aos órgãos de imprensa; auxiliar no 

contato e atendimento aos órgãos de imprensa; auxiliar na confecção de comunicados de imprensa, 

informativos e materiais de circulação interna e externa; e produzir matérias relativas à área de atuação.

Requisitos para provimento: diploma superior em Comunicação Social (habilitação em Jornalismo) ou Jor-

nalismo expedido por instituição de ensino reconhecida por órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA AGRONÔMICA/AGRONOMIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Agronômica/Agronomia.

Requisitos para provimento: diploma de ensino superior em Engenharia Agronômica ou Agronomia expedi-

do por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA AMBIENTAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Ambiental.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Engenharia Ambiental, 

Engenharia Ambiental e Energias Renováveis ou Engenharia Ambiental e Sanitária expedido por instituição 

de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA FLORESTAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Engenharia Florestal.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Engenharia Florestal 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ESTATÍSTICA:

Atribuições: planejar, executar, supervisionar, coordenar, orientar, pesquisar e executar pesquisas,

previsões estatísticas, elaboração de projetos, desenhos e gráficos em geral.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Estatística expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



GEOGRAFIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Geografia, voltados ao meio ambiente de forma compatível com 

suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Geografia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

GEOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Geologia.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Geologia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

PEDAGOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Pedagogia.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Pedagogia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

PSICOLOGIA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução de 

planos, programas e projetos, no campo da Psicologia aplicada ao trabalho e da orientação educacional.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Psicologia expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

PUBLICIDADE E PROPAGANDA:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação, 

pesquisa e execução de projetos na área de Publicidade e Propaganda, voltados ao meio ambiente de forma 

compatível com suas atribuições profissionais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Publicidade e Propaganda 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

SECRETARIADO EXECUTIVO:

Atribuições: prestar assessoramento especializado, auxiliando o órgão na representação institucional no 

exterior e nas viagens nacionais e internacionais; ser fluente nos idiomas: inglês, espanhol, além da língua 

nativa; analisar processos edocumentos, elaborando informações, pareceres, ofícios, regulamentos, 

portarias e outros atos oficiais; elaborar relatórios e gráficos relativos aos trabalhos da área; articular-se 

com entidades e profissionais especializados, intercambiando informações, a fim de obter subsídios e 

parcerias para implantação ou melhoria dos serviços prestados; e desempenhar outras tarefas correlatas, 

implantadas de acordo com a evolução e as especificidades da área.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Secretariado Executivo 

Trilíngue ou Bilíngue expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e 

registro no órgão de classe.

SERVIÇO SOCIAL:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução 

relacionadas com a elaboração de planos, programas e projetos sociais.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Serviço Social expedido 

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



CARGO: ANALISTA DE INFORMÁTICA          |          Sintese das Atribuições Gerais

Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, construção, implementação, testes de 

utilização, documentação e treinamento de software, sistemas e aplicativos próprios; desenvolver, manter e 

atualizar programas de informática de acordo com as normas, padrões e métodos estabelecidos pelo órgão 

e entidade de meio ambiente.

 Sintese das Atribuições Específicas por Formação

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO OU TECNOLOGIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS:

Conceber, analisar, projetar, desenvolver, construir, implementar, testar a utilização, documentar e treinar

software, sistemas e aplicativos próprios; desenvolver, manter e atualizar programas de informática de

acordo com as normas, padrões e métodos estabelecidos pelo órgão e entidade de meio ambiente.
Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Ciência da Computação, 

Engenharia da Computação, Sistemas de Informação, Tecnologia da Informação ou Tecnologia em 

Processamento de Dados, expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão 

competente e registro no órgão de classe, quando houver.

CARGO: ANALISTA DE INFRAESTRUTURA          |          Sintese das Atribuições Gerais

Desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão e coordenação de estudos, projetos e obras, 

bem como exame de normas para a conservação dos prédios tombados em uso pelo órgão; planejar e/ou 

orientar a restauração de prédios; elaborar projetos; direcionar e fiscalizar a execução de ajardinamento e de 

programação visual; examinar projetos e vistoriar construções; analisar causa e efeitos de fenômenos 

elétricos; realizar perícias e arbitramentos relativos à especialidade; e participar na elaboração de 

orçamentos e cálculos sobre projetos e construções em geral.

 Sintese das Atribuições Específicas por Formação

ARQUITETURA OU ARQUITETURA E URBANISMO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação e 

execução de projetos arquitetônicos.

Requisitos para provimento: diploma de nível superior em Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ARQUITETURA OU ARQUITETURA E URBANISMO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, coordenação, orientação e 

execução de projetos arquitetônicos.

Requisitos para provimento: diploma de nível superior em Arquitetura ou Arquitetura e Urbanismo expedido

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

ENGENHARIA ELÉTRICA:

Atribuições: planejar, elaborar, executar acompanhar e/ou fiscalizar projetos de sistemas de produção e 

distribuição de energia; estudar, propor ou determinar modificações em projetos ou nas instalações e equi-

pamentos em operação, observando normas e padrões existentes; avaliar o impacto ambiental das obras.

Requisitos para provimento: diploma de curso de graduação de nível superior em Engenharia Elétrica 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.



CARGO: ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS        |        Sintese das Atribuições Gerais

Executar atividades de assistência técnica relativas à implementação das políticas públicas e ao controle e 

à avaliação da gestão governamental no âmbito do órgão; auxiliar na execução de atividades referentes à 

administração, recursos humanos, finanças, orçamento, patrimônio, material, logística, licitações e 

contratos, transporte, arquivo, documentação, tecnologia da informação, ouvidoria, comunicação e 

modernização; pesquisar tecnologias, consultar, conferir e atualizar informações nos sistemas da unidade; 

pesquisar e compilar normas e legislações relacionadas à área de atuação; participar de comissões e 

grupos de trabalhos quando designado; elaborar documentos, estudos, pesquisas e outros referentes às 

atribuições do setor de trabalho; colaborar na análise e instrução de processos; prestar orientação técnica 

sobre assuntos de interesse do setor de trabalho; atender ao público; e executar atividades de apoio 

operacional sob orientação e supervisão.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Administração, Ciências 

Contábeis ou Ciências Econômicas expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão 

competente e registro no órgão de classe.

 Sintese das Atribuições Específicas por Formação

ADMINISTRAÇÃO:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, execução, supervisão, monitoramento, programação 

e coordenação de estudos, pesquisas, análises e projetos no campo da Administração.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Administração expedido 

por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS CONTÁBEIS:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão ou execução relativas à administração 

orçamentária, financeira, patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, registros e perícia 

contábil de balancetes, balanço e demonstrações contábeis.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências Contábeis 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe.

CIÊNCIAS ECONÔMICAS:

Atribuições: desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, elaboração e execução de 

projetos relativos à pesquisa e análise econômica.

Requisitos para provimento: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências Econômicas ou 

Economia expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no 

órgão de classe.

CARGO: ASSISTENTE AMBIENTAL        |        Sintese das Atribuições Gerais

Desenvolver atividades de nível médio ou técnico relativas à execução e/ou auxílio de trabalhos 

relacionados com atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução 

de planos, programas e projetos inerentes ao meio ambiente e à sustentabilidade socioambiental.



 Sintese das Atribuições Específicas por Formação

ADMINISTRATIVA:

Atribuições: realizar atividades de nível médio que envolvam aplicação das técnicas de pessoal, orçamen-

to, organização e métodos, material, secretaria, classificação, codificação, catalogação, digitação e arquiva-

mento de papéis e documentos; atender ao público em questões ligadas às unidades administrativas.

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

INFORMÁTICA:

Atribuições: executar ou auxiliar a execução de trabalhos relacionados com as atividades na área de 

informática, incluindo atividades de desenvolvimento de projetos e programas básicos de computador, 

instalação, configuração, operação, suporte de sistema de microcomputadores e planejamento de 

hipertextos, respeitados os regulamentos do serviço.

Requisitos para provimento: certificado de conclusão do ensino médio, com curso profissionalizante de

de Informática expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA:

Atribuições: realizar atividades de apoio às diferentes modalidades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

MEIO AMBIENTE:

Atribuições: prestar suporte e apoio às atividades; executar atividades de coleta, seleção e tratamento de 

dados e informações especializadas voltadas para as atividades finalísticas; e orientar e controlar 

processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental.

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso do ensino médio expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

LABORATÓRIO:

Atribuições: realizar atividades de nível médio técnico envolvendo execução de trabalhos de Laboratório.

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso do ensino médio e curso técnico de 

Laboratório expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

CARGO: AUXILIAR AMBIENTAL        |        Sintese das Atribuições Gerais

Desenvolver atividades de nível fundamental relativas à execução e/ou auxílio de atividades rotineiras de 

suporte operacional inerentes ao meio ambiente.

 Sintese das Atribuições Específicas por Área de Atuação

DIREÇÃO VEICULAR:

Atribuições: realizar atividades de suporte operacional à direção de veículos automotores, transporte de

servidores e pessoas credenciadas, conservação de veículos motorizados, além de desenvolver atividades

relativas à execução e/ou auxílio de trabalhos de campo.

Requisitos para provimento: certificado de ensino fundamental expedido por instituição de ensino, reconhe-

cida pelo órgão competente e Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categorias “B”, “C”, “D” ou “E”.



SERVIÇOS OPERACIONAIS

Atribuições: realizar atividades de suporte operacional referentes à portaria, conservação, manutenção e 

limpeza geral, e atividades relativas à execução e/ou auxílio de trabalhos administrativos e de campo.

Requisitos para provimento: certificado de conclusão de curso do ensino fundamental expedido por 

instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.

ANEXO IV

CORRELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE (SEMAS) E DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (IDEFLOR-BIO)

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

DO QUADRO ANTERIOR

TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE, 

TÉCNICO EM GESTÃO FLORESTAL, TÉCNICO EM 

GESTÃO DE GEOPROCESSAMENTO, TÉCNICO 

EM GESTÃO AGROPECUÁRIA, TÉCNICO EM 

GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E TÉCNICO EM 

GESTÃO DE PESCA E AQUICULTURA, nas forma-

ções: Agrimensura; Agronomia ou Engenharia

Agronômica; Arquitetura ou Arquitetura e Urbanis-

mo; Arquivologia; Biomedicina, Cartografia, Enge-

nharia Cartográfica ou Engenharia Cartográfica

e de Agrimensura; Ciências Biológicas ou Biologia;

Ciências Sociais-Antropologia; Ciências Sociais-

Sociologia; Engenharia Ambiental; Engenharia

Civil; Engenharia de Alimentos; Engenharia de

Pesca; Engenharia Florestal; Engenharia Mecâ-

nica; Engenharia de Produção; Engenharia Quí-

mica, Engenharia Sanitária; Geografia; Geologia;

História; Letras; Matemática; Medicina Veterinária; 

Meteorologia; Oceanografia; Pedagogia; Química 

Industrial; Serviço Social; Turismo e Zootecnia.

TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA e TÉCNICO EM 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, nas formações: 

Administração; Biblioteconomia; Ciências 

Contábeis; Ciências Econômicas; Ciências Sociais 

- Sociologia; Comunicação Social - Jornalismo; 

Estatística; Pedagogia; Psicologia e Serviço Social.

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA, 

nas formações: Arquitetura ou Arquitetura e 

Urbanismo; Engenharia Ambiental; Engenharia 

Civil; Engenharia Florestal; e Engenharia Sanitária.

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA, nas 

formações: Ciência da Computação; Engenharia 

da Computação; Sistemas de Informação ou 

Tecnologia em Processamento de Dados

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

DO QUADRO ATUAL

ANALISTA AMBIENTAL, nas formações: 

Agrimensura; Agronomia ou Engenharia 

Agronômica; Arquitetura ou Arquitetura e 

Urbanismo; Arquivologia; Biomedicina; 

Cartografia, Engenharia Cartográfica ou 

Engenharia Cartográfica e de Agrimensura; 

Ciências Biológicas ou Biologia; Ciências Sociais - 

Antropologia; Ciências Sociais - Sociologia; 

Engenharia Ambiental; Engenharia Civil; 

Engenharia de Alimentos; Engenharia de Pesca; 

Engenharia de Produção; Engenharia Florestal; 

Engenharia Mecânica; Engenharia Química; 

Engenharia Sanitária; Geografia; Geologia; 

História; Letras; Matemática; Medicina 

Veterinária; Meteorologia; Oceanografia; 

Pedagogia; Química Industrial; Serviço Social; 

Turismo e Zootecnia.

ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, nas formações: 

Administração; Biblioteconomia; Ciências 

Contábeis; Ciências Econômicas; Ciências Sociais 

- Sociologia; Comunicação Social - Jornalismo; 

Estatística; Pedagogia; Psicologia e Serviço 

Social.

ANALISTA DE INFRAESTRUTURA, nas 

formações: Arquitetura ou Arquitetura e 

Urbanismo e Engenharia Civil.

ANALISTA DE INFORMÁTICA, nas formações: 

Ciência da Computação; Engenharia da 

Computação; Sistemas de Informação ou 

Tecnologia em Processamento de Dados



ANEXO V

PADRÃO DE VENCIMENTO-BASE DOS CARGOS DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE (SEMAS) E DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ (IDEFLOR-BIO)

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

DO QUADRO ANTERIOR

ASSISTENTE DE MEIO AMBIENTE, ASSISTENTE 

DE INFORMÁTICA E ASSISTENTE TÉCNICO DE 

INFORMÁTICA, ASSISTENTE DE 

INFRAESTRUTURA, TÉCNICO DE LABORATÓRIO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E AGENTE 

ADMINISTRATIVO

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

DO QUADRO ATUAL

ASSISTENTE AMBIENTAL, por área de atribuição: 

Administrativa, Informática, Infraestrutura e 

Logística, Meio

Ambiente e Laboratório.

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

DO QUADRO ANTERIOR

MOTORISTA, AUXILIAR OPERACIONAL, 

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS E 

AGENTE DE PORTARIA

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

DO QUADRO ATUAL

AUXILIAR AMBIENTAL, por atribuição: Direção 

Veicular e Serviços Operacionais.

ESCOLARIDADE

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL MÉDIO

NÍVEL FUNDAMENTAL

VENCIMENTO-BASE

R$ 3.223,67

R$ 2.252,80

R$ 1.970,95

LEI COMPLEMENTAR Nº 190, DE 5 DE JUNHO DE 2025

Estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no Estado do Pará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no âmbito 

do Estado do Pará.

Parágrafo único. A responsabilidade na gestão ambiental pressupõe:

I - a destinação obrigatória de recursos orçamentários a ações e serviços públicos de meio ambiente e 

sustentabilidade, mediante a vinculação entre receitas e despesas;

II - o adequado planejamento e transparência das políticas públicas ambientais, de bioeconomia, de 

mudanças climática e fiscais, por meio da definição de metas, meios e resultados que assegurem a 

realização das ações e serviços públicos de meio ambiente e sustentabilidade; e

III - a efetivação dos mecanismos de controle, monitoramento e fiscalização descritos nesta Lei 

Complementar



CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no âmbito 

do Estado do Pará.

Parágrafo único. A responsabilidade na gestão ambiental pressupõe:

I - a destinação obrigatória de recursos orçamentários a ações e serviços públicos de meio ambiente e 

sustentabilidade, mediante a vinculação entre receitas e despesas;

Art. 2º São objetivos desta Lei Complementar:

I - prover garantias orçamentárias e assumir compromissos entre a responsabilidade fiscal e ambiental;

II - estruturar um modelo de governança pautado em objetivos de financiamento e obtenção de resultados 

em ações e serviços públicos de meio ambiente e sustentabilidade;

III - incentivar a criação de planos, programas e ações voltadas às ações e serviços públicos de meio 

ambiente e sustentabilidade, visando, dentre outros, ao alcance dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU);

IV - propiciar a melhoria física, operacional, técnica e científica da infraestrutura da gestão ambiental do 

Estado;

V - reduzir a emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE) e o desmatamento;

VI - promover investimentos em transição energética e energia limpa, reflorestamento, despoluição e 

aumento da produtividade pela adoção de novas tecnologias;

VII - fomentar o desenvolvimento sustentável econômico, social e ecológico;

VIII - apoiar a pesquisa, o desenvolvimento, a divulgação e a promoção do uso de tecnologias para o 

enfrentamento às mudanças climáticas e das medidas de adaptação e de mitigação dos respectivos 

impactos climáticos; e

IX - propor políticas e estratégias que estimulem o desenvolvimento da bioeconomia, promovendo as 

soluções baseadas na natureza (SbN) para viabilizar a transição para uma economia diversificada, capaz de 

criar e/ou melhorar processos produtivos locais e da sociobiodiversidade, garantindo segurança ao 

patrimônio genético, bem como a proteção e valorização dos conhecimentos e cultura dos povos e 

comunidades tradicionais.

DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

II - ao ordenamento ambiental, fundiário e territorial do Estado;

III - à implantação e consolidação de áreas protegidas;

IV - ao controle, o monitoramento e a fiscalização ambiental;

V - ao incentivo à prestação de serviços ambientais em territórios individuais e coletivos, nos termos da Lei 

Federal nº 14.119, de 13 de janeirode 2021;
VI - à promoção do bem viver e valorização cultural dos povos e comunidades tradicionais, indígenas, 

quilombolas e extrativistas;

VII - ao manejo florestal sustentável e a gestão de florestas públicas;

VIII - à promoção e proteção da biodiversidade;

IX - à promoção de atividades e cadeias econômicas sustentáveis pautadas no uso e aproveitamento 

racional dos recursos naturais;

X - ao incremento de produtividade de cadeias produtivas agrossilvipastoris;

XI - à recuperação de áreas degradadas e o incremento de estoques florestais;

XII - ao fortalecimento dos instrumentos de gestão ambiental integrada, a exemplo do zoneamento 

ecológico-econômico, Cadastro Ambiental Rural-CAR e Comitês de Bacias Hidrográficas e congêneres;

XIII - à capacitação de agentes públicos e a modernização da gestão administrativa ambiental e de 

sustentabilidade;

XIV - ao fortalecimento dos instrumentos de governança e transparência para o controle social de políticas 

públicas socioambientais;

XV - à tecnologia da informação, inovação, pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, social e 

ambiental;

XVI - à adoção de medidas de mitigação e adaptação para reduzir os impactos e os efeitos adversos da 

mudança do clima e a vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e cultural;



do Estado do Pará.

Parágrafo único. A responsabilidade na gestão ambiental pressupõe:

I - a destinação obrigatória de recursos orçamentários a ações e serviços públicos de meio ambiente e 

sustentabilidade, mediante a vinculação entre receitas e despesas;

XVII - à promoção de planos e estratégias de fomento à bioeconomia;

XVIII - à redução do desmatamento ilegal e de emissão de gases de efeito estufa no território paraense; e

XIX - ao cumprimento de metas previstas nas políticas públicas de meio ambiente e sustentabilidade do 

Estado do Pará.

§1º Ainda que não constem no caput deste artigo, poderão ser compreendidas, como ações e serviços 

públicos de meio ambiente e sustentabilidade, outras ações desenvolvidas para a implementação das 

políticas públicas voltadas à defesa do meio ambiente, como os planos, programas, projetos, pesquisas e 

tecnologias diretamente relacionados:

I - à Política Estadual do Meio Ambiente (Lei Estadual nº 5.887, de 9 de maio de 1995);

II - à Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará (Lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020);

III - ao Plano Estadual Amazônia Agora (PEAA) (Lei Estadual nº 10.750, de 31 de outubro de 2024);

IV - ao Plano Estadual de Bioeconomia (PlanBio); e

V - ao Plano Estadual de Recuperação da Vegetação Nativa do Pará (PRVN).

§2º As prioridades de despesas com ações e serviços públicos de meio ambiente e sustentabilidade, para 

aplicação dos recursos financeiros estabelecidos nesta Lei Complementar, serão definidas no Plano 

Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Art. 4º Para os fins desta Lei Complementar, não serão computados os recursos:

I - do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA);

II - do Fundo de Compensação Ambiental do Estado do Pará (FCA);

III - do Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal (FUNDEFLOR);

IV - de convênios e outras transferências;

V- de doações de quaisquer naturezas; e

VI - da alienação de bens, ressalvadas a alienação de ativos ambientais oriundos do Sistema Estadual de 

Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa provenientes do Desmatamento e da Degradação 

Florestal visando a Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e o 

Aumento dos Estoques de Carbono Florestal do Estado do Pará, denominado REDD + Jurisdicional.

II - vencimentos e gratificações a servidores públicos cedidos pelos órgãos e entidades estaduais que 

realizem ações e serviços públicos de meio ambiente e sustentabilidade;

III - indenizações e precatórios; e

IV - aquisição de material permanente que não seja de uso exclusivo para as ações e serviços públicos de 

meio ambiente e sustentabilidade.

Art. 6º Os órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SISEMA) poderão instituir 

regimes de colaboração e parcerias com:

I - entes federados, inclusive consórcios públicos;

II - órgãos da Administração Pública Estadual direta e indireta;

III - organizações da sociedade civil;

IV - organismos internacionais multilaterais; e

V - instituições de pesquisa nacionais e internacionais.

Parágrafo único. Os regimes de colaboração e parcerias têm, como objeto, o cumprimento dos programas e 

das ações definidos em conformidade com esta Lei Complementar, obedecidas à legislação vigente.

CAPÍTULO III

DA VINCULAÇÃO DA RECEITA E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Art. 7º A vinculação da receita e aplicação de recursos para o desenvolvimento das ações e serviços 

públicos de meio ambiente e sustentabilidade, descritas no art. 3º desta Lei Complementar, serão 

realizadas, anualmente, por meio do Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), conforme a seguir:



II - o adequado planejamento e transparência das políticas públicas ambientais, de bioeconomia, de 

mudanças climática e fiscais, por meio da definição de metas, meios e resultados que assegurem a 

realização das ações e serviços públicos de meio ambiente e sustentabilidade; e

III - a efetivação dos mecanismos de controle, monitoramento e fiscalização descritos nesta Lei 

I - 30% (trinta por cento) das receitas de Transferências de Compensação Financeira pelo Uso de Recursos 

Naturais a que se refere o § 1º do art. 20 da Constituição Federal;

II - 50% (cinquenta por cento) da receita da Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das 

Atividades de Exploração e Aproveitamento de Recursos Hídricos (TFRH), conforme previsto na Lei 

Estadual nº 10.311, de 28 de dezembro de 2023; e

III - 10% (dez por cento) da receita da Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de 

Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários (TFRM), conforme previsto na Lei 

Estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011.

Parágrafo único. O saldo remanescente não comprometido por empenho e compromissos reconhecidos 

contabilmente deverá ser restituído à Conta Única do Estado, para fins de abertura de créditos adicionais 

dos órgãos e entidades, ressalvadas as vedações a pagamentos de pessoal e serviços da dívida.

CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS

Art. 8º Ficam permitidas as transferências voluntárias dos recursos de que trata esta Lei Complementar a 

municípios do Estado do Pará, por meio de convênios, na forma da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 

vigente na data da celebração e do Decreto Estadual nº 3.302, de 29 de agosto de 2023, desde que:

I - a transferência tenha finalidade compatível com as atividades descritas no art. 3º desta Lei 

Complementar;

II - o ente municipal possua:

a) órgão ambiental capacitado;

b) órgão de agricultura ou desenvolvimento econômico sustentável;

c) Conselho Municipal de Meio Ambiente instituído e operativo;

d) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável ou equivalente instituído e operativo; e

e) Plano Municipal de Redução de Emissões no Setor de Uso da Terra, Florestas e Agricultura.

§1º As vedações do art. 5º desta Lei Complementar se aplicam ao uso dos recursos transferidos de que trata 

este artigo.

§2º Os municípios terão prazo de 2 (dois) anos para adequação dos requisitos estabelecidos no inciso II, 

alíneas “d” e “e”, deste artigo, após o qual fica vedada a transferência voluntária em caso de 

descumprimento.

Art. 9º O descumprimento do percentual que será transferido aos órgãos e entidades estaduais, em ações e 
serviços públicos de meio ambiente e sustentabilidade, impõe a eles as seguintes condições e sanções:

I - proibição de receber transferências voluntárias; e

II - proibição de obter garantia, direta ou indireta, de outro ente.

Parágrafo único. As sanções dispostas neste artigo só serão aplicadas após o devido processo legal e 

obedecidas as condições estabelecidas em regulamentação específica, conforme ato competente do 

Poder Executivo.

Art. 10. São instrumentos da transparência, do controle e da fiscalização da responsabilidade na gestão 

ambiental, aos quais se dará ampla divulgação, inclusive em meio eletrônico:

I - Relatório Resumido da Execução Orçamentária (REREO), até o trigésimo dia após o encerramento de 

cada bimestre;

II - Relatório do Cumprimento de Metas, até o trigésimo dia após o encerramento de cada quadrimestre; e

III - Relatório de Resultados, até 120 (cento e vinte) dias após o encerramento de cada exercício.

Parágrafo único. As informações apresentadas nos instrumentos listados neste artigo também constarão 

em carta à sociedade, elaborada com linguagem simples e dados objetivos, a que se dará publicidade.



Estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no Estado do Pará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

nesta Lei Complementar

Art. 11. Fica instituído o Grupo Técnico de Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade (GTRAS), com o 

intuito de estabelecer anualmente as metas voltadas para as ações e serviços públicos de meio ambiente e 

sustentabilidade a serem cumpridas pelo Estado.

§1º Compete ao Grupo Técnico de Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade (GTRAS) acompanhar, 

avaliar e fiscalizar a implantação das metas previstas nesta Lei, podendo solicitar auxílio dos demais órgãos 

e entidades do Poder Executivo Estadual.

§2º O Grupo Técnico de Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade possui a seguinte composição:
I - representantes do Poder Público:

a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS);

b) Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará (IDEFLOR-Bio); e

c) Comissão de Meio Ambiente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, de participação facultativa.

II - representantes da sociedade civil:

a) Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará (OAB/PA), de participação facultativa;

b) Sindicato dos Servidores da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade; e

c) Federação das Indústrias do Estado do Pará (FIEPA/PA).

§3º O Grupo Técnico de Responsabilidade Ambiental e Sustentabilidade (GTRAS) será coordenado pelo 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade e reunir-se-á mensalmente em sessões 

ordinárias ou, por convocação, em sessões extraordinárias.

§4º Os órgãos e entidades deverão indicar 2 (dois) membros, sendo um titular e um suplente.

aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 9º e 10 deste Capítulo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS) publicará regulamento, em 

até 180 (cento e oitenta) dias após a data  de publicação desta Lei Complementar, contendo:

I - as diretrizes e orientações para as agências oficiais de fomento ajustarem suas políticas considerando

as respectivas contribuições para o alcance dos resultados previstos nesta Lei Complementar;

II - as diretrizes, orientações e normas necessárias ao ajustamento da política de incentivos fiscais

estaduais, considerando a contribuição dos incentivados ao alcance dos resultados previstos nesta Lei

Complementar; e

III - as diretrizes e orientações necessárias ao ajustamento das políticas empreendidas no âmbito dos 

órgãos de pesquisa, considerando as respectivas contribuições para o alcance dos resultados previstos

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar 

do exercício de 2026.

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO, Governador do Estado

LEI Nº 11.031, DE 5 DE JUNHO DE 2025

Altera a Lei Estadual nº 10.311, de 28/12/2023, que institui a Taxa de Controle, Acompanhamento e

Fiscalização das Atividades de Exploração e Aproveitamento de Recursos Hídricos e o Cadastro Estadual

de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Exploração e Aproveitamento de

Recursos Hídricos (CERH) e; a Lei Estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, que institui a Taxa de

Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamen-

to de Recursos Minerários (TFRM) e o Cadastro Estadual de Controle, Acompanhamento e Fiscalização

das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários 



Estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no Estado do Pará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Estadual nº 10.311, de 28 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO III-A

DA VINCULAÇÃO DE RECEITA E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS

Art. 16-A. O Estado do Pará poderá destinar 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação anual da 

Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Exploração e Aproveitamento de 

Recursos Hídricos (TFRH) para a execução de ações e serviços públicos de meio ambiente e 

sustentabilidade, na forma definida em Lei Complementar, de acordo com o disposto no art. 247 da 

Constituição Estadual.

..................................................................”

Art. 2º A Lei Estadual nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16-C. O Estado do Pará poderá destinar 10% (dez por cento) do produto da arrecadação anual da Taxa 

de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e 

Aproveitamento de Recursos Minerários (TFRM) para a execução de ações e serviços públicos de meio 

ambiente e sustentabilidade, na forma definida em Lei Complementar, de acordo com o disposto no art. 247 

da Constituição Estadual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO, Governador do Estado

LEI Nº 11.058, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Trata do incentivo à criação de Consórcios Intermunicipais Agropecuários “Parceiros do Agro” no Pará.

A Assembleia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei trata do incentivo à criação de Consórcios Intermunicipais Agropecuários, denominados 

“Parceiros do Agro”, visando ao fortalecimento do setor agropecuário no Estado do Pará. 

Parágrafo único. Os consórcios constituídos nos termos desta Lei objetivam a convergência de esforços 

na busca do máximo aproveitamento dos recursos humanos, técnicos e financeiros já existentes nos 

municípios consorciados, ampliando mercados e gerando empregos e renda para o setor agropecuário 

do Estado do Pará.

Art. 2º Considera-se Consórcio Intermunicipal Agropecuário, para os efeitos desta Lei, a pessoa jurídica 

formada por municípios, devidamente constituída na forma da legislação vigente, com a finalidade de 

executar políticas públicas de interesse agropecuário comum.

§ 1º O Consórcio Intermunicipal Agropecuário será reconhecido pelo Estado, para os fins desta Lei, quando 

constituído conforme as exigências legais.

§ 2º O Consórcio Intermunicipal Agropecuário poderá realizar composição com associações de municípios, 

objetivando o intercâmbio de informações e a execução de ações conjuntas.

Art. 3º São diretrizes da criação de Consórcios Intermunicipais Agropecuários:

I - planejamento, implementação e gestão compartilhada de políticas públicas em prol do desenvolvimento 

e fortalecimento do setor agropecuário do Estado do Pará;

II - promoção de boas práticas na fabricação de produtos agropecuários e agroindustriais;

III - fomento à educação sanitária e à qualificação técnica em boas práticas agropecuárias para a melhoria 

contínua dos sistemas produtivos;

IV - parceria dos municípios consorciados com o Estado, visando à sanidade e à qualidade dos alimentos;

V - compartilhamento de experiências e responsabilidades para promoção do desenvolvimento sustentável 

e fortalecimento da pequena e média produção agropecuária;



VI - estímulo à formalização das agroindústrias, ao comércio formal municipal e intermunicipal e à 

ampliação do mercado consumidor dos produtos agrícolas, agroindustriais e agroecológicos do Estado 

do Pará.

Art. 4º Constituem objetivos de interesse comum possíveis de serem executados por meio de Consórcio 

Intermunicipal Agropecuário:

I - cooperação e compartilhamento da infraestrutura administrativa e técnica;

II - promoção, elaboração e coordenação de ações, projetos e programas para garantia da qualidade 

dos produtos agropecuários;

III - prevenção e combate à fraude econômica e à clandestinidade;

IV - ampliação do comércio de produtos agrícolas e agroindustriais;

V - incremento da geração de empregos e renda e valorização da mão de obra no campo;

VI - ampliação da produção e do comércio de produtos livres de agrotóxicos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO, Governador do Estado

LEI Nº 11.092, DE 8 DE JULHO DE 2025

Institui a Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PEAPOS).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade 

(PEAPOS), com o objetivo de promover e incentivar o desenvolvimento da agroecologia e dos sistemas 

orgânicos de produção e extrativismo sustentável, assim como sistemas em processos de transição 

agroecológica, sistemas visando ao uso controlado até a eliminação do uso do fogo, contribuindo para a 

sustentabilidade e a qualidade de vida e geração de renda das populações do campo, da floresta, das

águas e da cidade, por meio da oferta e consumo de alimentos acessíveis e saudáveis para todos e do uso 

sustentável dos recursos naturais.

Art. 2º A Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PEAPOS) será 

implementada pelo Estado em regime de cooperação com a União, os Municípios, as organizações da 

sociedade civil e as entidades privadas, em consonância com a Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro 

de 2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica, e o Decreto Federal nº 7.794, de 20 de agosto de 2012, 

que institui a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica e outras leis federais relacionadas.

Art. 3º As ações da Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade 

(PEAPOS) serão destinadas, prioritariamente, às agricultoras e agricultores familiares rurais e urbanos 

e aos povos e comunidades tradicionais.

CAPÍTULO I

DOS CONCEITOS

Art. 4º Para fins desta Lei entende-se por:

I - agricultor familiar: aquele que pratica atividades agrícolas, extrativistas e afins, devendo atender, simul-

taneamente, aos requisitos especificados nos termos do art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24/07/2006;



II - agricultor urbano familiar: aquele que pratica atividade agrícola, pecuária, aquícola, extrativista e outras 

afins no meio periurbano e intraurbano, de natureza doméstica, familiar ou comunitária e maneja os 

recursos de forma articulada com a gestão territorial e ambiental das cidades;

III - agricultura familiar: realizada por agricultores familiares de acordo com a definição da Lei Federal 

nº 11.326, de 2006, a qual estabelece requisitos socioeconômicos de caracterização;

IV - agricultura urbana e periurbana: o conjunto de atividades de cultivo de plantas e fungos alimentícios, 

cosméticos e medicinais, bem como a criação de animais de pequeno porte, piscicultura, silvicultura e a 

produção artesanal de alimentos e bebidas para o consumo humano, desenvolvidas dentro e nos arredores 

da área urbana;

V - agrobiodiversidade: contempla a diversidade genética de espécies cultivadas ou manejadas, a riqueza 

dos processos funcionais dos agroecossistemas e as interações entre seus componentes, que refletem a 

interação entre agricultores e ecossistemas locais, que podem ao longo do tempo originar variedades,

espécies ou paisagens, adaptadas às condições ecológicas locais;

VI - agroecologia: concerne ao campo do conhecimento transdisciplinar que trata do manejo dos 

 agroecossistemas e das relações humanas para promover o equilíbrio ecológico, fundado em estratégias 

produtivas diversificadas, a valorização da sociobiodiversidade local, a otimização e a manutenção da 

capacidade produtiva, a eficiência econômica, a equidade social e a soberania alimentar e nutricional, 

por meio da integração de conhecimentos técnico-científicos, tradicionais e populares, de práticas

de base ecológica, e de sistemas agroalimentares holísticos e complexos, caracterizando-se pela não 

utilização de agrotóxicos e pela utilização de práticas, tecnologias e insumos que não causam impactos 

ambientais, nos termos da Lei Federal nº 10.831, de 2003;

VII - agroecossistema: é um sistema produtivo que leva em consideração um olhar mais amplo ao sistema 

agrícola, no qual não apenas a produção é focada, mas, principalmente, a relação da área plantada com

todos os agentes naturais de sua região, incluindo aí a fauna e a flora, além do solo, da água e, até, os 

microorganismos;

VIII - agroextrativismo: combinação de atividades extrativas com técnicas de cultivo, criação e 

beneficiamento orientada para a diversificação, o consórcio de espécies predominantemente endêmicas, 

imitação da estrutura e dos padrões do ambiente natural e uso de técnicas geralmente desenvolvidas

a partir dos saberes e das práticas tradicionais, do conhecimento dos ecossistemas e das condições 

ecológicas regionais;

IX - Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER ): serviço de aconselhamento ou assessoramento, de 

caráter integral e continuado, que promove processos de gestão, produção, beneficiamento e comercializa-

ção de produtos e serviços agropecuários, agroflorestais, agroextrativistas, florestais, artesanais, entre 

outros, de acordo com o inciso I do art. 2º da Lei Federal nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010;

X - bens naturais: elementos bióticos e abióticos da natureza essenciais e vitais para o bom funcionamento 

do planeta como a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo e todos os seres vivos;

XI - comércio justo e solidário: prática comercial diferenciada pautada nos valores de justiça social 

e solidariedade realizada pelos empreendimentos econômicos solidários;

XII - desenvolvimento sustentável: desenvolvimento que satisfaz as necessidades do presente, sem 

comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades, e considera de 

maneira indissociável as dimensões econômicas, social, ambiental, cultural, política e ética;

XIII - economia solidária: forma de organizar a produção de bens de serviços, o processamento/

beneficiamento, a armazenagem, a distribuição, o consumo e o crédito, que tenha por base os princípios 

da justiça, da valorização do ser humano, da auto-gestão, da cooperação e da solidariedade;

XIV - mecanismo de acreditação da conformidade orgânica: mecanismo legal que assegura e certifica 

ao consumidor a qualidade e procedência do produto como orgânico, avaliado e atestado pelo Organismo 

de Avaliação da Conformidade Orgânica (OAC) ou Organização de Controle Social (OCS), e cadastrado 

no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 

XV - pagamento por serviços ambientais: transação contratual na qual um pagador de serviços ambientais 

retribui a um provedor desses serviços, de forma monetária ou não, as atividades de conservação e 



melhoria dos ecossistemas que gerem serviços ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente:

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a diminuição do fluxo de carbono;

b) a conservação da beleza cênica natural;

c) a conservação da biodiversidade;

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;

e) a regulação do clima;

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;

g) a conservação e o melhoramento do solo; e/ou

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito.

XVI - povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 

tais, que possuem formas próprias de organização social, ocupam e usam territórios e recursos naturais, 

de forma responsável, como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral, ambiental 

e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

XVII - produto orgânico: oriundo de sistema orgânico de produção ou extrativismo sustentável com base 

em princípios agroecológicos e comprovado por mecanismo de acreditação da conformidade orgânica;

XVIII - qualidade orgânica: qualidade que traz, vinculada a ela, os princípios da produção orgânica 

relacionados a questões sanitárias, ambientais e sociais;

XIX - segurança alimentar e nutricional: realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 

à alimentação saudável e de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras 

necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde, que respeitem 

a diversidade cultural e ancestral e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis;

XX - serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favorecem a manutenção, recuperação 

ou melhoria dos serviços ecossistêmicos;

XXI - serviços ecossistêmicos: benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em 

termos de manutenção, recuperação ou melhoria das condições ambientais, nas seguintes modalidades:

a) serviços de provisão: os que fornecem bens ou produtos ambientais utilizados pelo ser humano para

consumo ou comercialização, tais como água, alimentos, madeira, fibras e extratos, entre outros;

b) serviços de suporte: os que mantêm a perenidade da vida na terra, tais como a ciclagem de nutrientes, 

a decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação da fertilidade do solo, 

a  polinização, a dispersão de sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de vetores 

potenciais de doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta e a manutenção da 

biodiversidade e do patrimônio genético;

c) serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos processos ecossis-

têmicos, tais como o sequestro de carbono, a purificação do ar, a moderação de eventos climáticos 

extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimização de enchentes e secas e o controle 

dos processos críticos de erosão e de deslizamento de encostas; e

d) serviços culturais: os que proveem à sociedade humana benefícios recreacionais, estéticos, espirituais 

e outros não materiais;

XXII - sistemas agroalimentares: sistemas comprometidos com a produção, transformação e armazena-

mento de produtos alimentares de origem agrícola;

XXIII - sistema de certificação e rastreabilidade: conjunto de regras e procedimentos adotados por uma 

entidade certificadora, que, por meio de auditoria, avalia a conformidade de um produto, processo ou 

serviço, objetivando a sua certificação;

XXIV - sistema orgânico de produção: aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimiza-

ção do uso dos recursos naturais e socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das 

comunidades rurais, objetivando sustentabilidade econômica ecológica, a maximização dos benefícios 

sociais, a minimização da dependência de energia não renovável, empregando, sempre que possível, méto-

dos culturais, biológicos e mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a eliminação do uso 

de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer fase do processo de pro-

dução, processamento, armazenamento, distribuição e comercialização, e a proteção do meio ambiente;

XXV - soberania alimentar: é o direito dos povos a definir suas próprias políticas e estratégias sustentáveis 



de produção, distribuição e consumo de alimentos, que garantam o direito à alimentação a toda 

a população, com base na pequena e média produção, respeitando suas próprias culturas e a diversidade 

dos modos camponeses de produção, de comercialização e de gestão, nos quais a mulher desempenha 

um papel fundamental, além disso, é um direito que os povos têm a produzir seus próprios alimentos;

XXVI - sociobiodiversidade: resulta da inter-relação entre a biodiversidade e a diversidade sociocultural 

dos povos e comunidades tradicionais e dos agricultores familiares, que se expressa por meio de sistemas 

agrícolas e extrativistas tradicionais, da agrobiodiversidade, dos conhecimentos, das culturas e no manejo 

dos recursos naturais;

XXVII - sustentabilidade: um processo de desenvolvimento, dinâmico e contínuo, que satisfaz as 

necessidades de bem viver do presente, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir 

suas próprias necessidades, e considera de maneira indissociável as dimensões econômica, social, 

ambiental, cultural, política e ética;

XXVIII - transição agroecológica: processo dinâmico, gradual e orientado de conversão de sistemas 

de produção agropecuário, florestal, aquícola e extrativista para o paradigma agroecológico e mudança 

de práticas e de manejo desses sistemas, por meio da transformação das bases produtivas e sociais 

do uso da terra e dos recursos naturais, que levem a sistemas de agricultura que incorporem princípios

e tecnologias de base ecológica, de acordo com as diretrizes, princípios e normas da agroecologia, 

da agricultura orgânica e do extrativismo sustentável.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 5º São princípios da Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade 

(PEAPOS):

I - a soberania e segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada 

e saudável, garantindo a preservação de sementes nativas que devem ser resgatadas, cultivadas 

e  multiplicadas e assim manter viva a biodiversidade;

II - a participação, o empoderamento e o protagonismo social e econômico de jovens, mulheres e LGBTQI + 

por meio do acesso diferenciado às políticas públicas de produção orgânica e de base agroecológica;

III - o reconhecimento e valorização de agricultores e agricultoras familiares, extrativistas, dos povos 

indígenas e comunidades tradicionais, como prestadores de serviços ambientais, dos movimentos 

agroecológicos e a revitalização dos saberes populares, inclusive dos relacionados à alimentação

e à medicina, integrando-os aos conhecimentos técnico científicos ligados a essa temática, bem como 

das populações das cidades, nos processos de construção e socialização de conhecimentos na gestão 

e na organização social dos sistemas agroalimentares;

IV - a equidade socioeconômica, de gênero, de etnia, por meio de ações e programas que promovam 

a autonomia social e econômica das mulheres, priorizando grupos em vulnerabilidade social;

V - a preservação e a conservação ecológica com inclusão social, com promoção e adoção de métodos 

e práticas culturais, biológicas e mecânicas, que reduzam resíduos poluentes e a dependência de insumos 

externos para a produção;

VI - a valorização da agrobiodiversidade, dos produtos e serviços da sociobiodiversidade e estímulo 

às experiências locais e regionais de uso e conservação dos recursos genéticos vegetais e animais, 

especialmente àquelas que envolvam o manejo de raças e variedades locais, tradicionais ou crioulas 

e o fortalecimento de importantes cadeias produtivas para povos e comunidades tradicionais;

VII - a adoção de métodos de formação em agroecologia, produção orgânica e sociobiodiversidade, 

em especial da agricultura familiar, respeitando a sazonalidade regional de trabalho no meio rural.

Art. 6º São diretrizes da Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade:

I - a promoção e o incentivo à transição agroecológica no ensino, pesquisa e extensão;

II - a promoção da soberania, segurança alimentar e nutricional, como um direito de todo ser humano 

à alimentação adequada, de qualidade e saudável, e de forma estruturante nas ações de agroecologia 

e produção orgânica e da sociobiodiversidade com políticas de inclusão e justiça social;



III - a promoção do uso sustentável dos recursos naturais, observadas as disposições que regulem 

as relações de trabalho decente e favoreçam o bem viver dos agricultores e agricultoras familiares, 

comunidades tradicionais e trabalhadores assalariados;

IV - a promoção da conservação dos ecossistemas naturais, da restauração dos ecossistemas degradados 

e dos agroecossistemas sustentáveis que visem à eliminação da utilização do fogo;

V - a estruturação e desenvolvimento dos arranjos dos sistemas agroecológicos e orgânicos de produção, 

distribuição e comercialização com ampliação e acesso a diferentes mercados, incluindo os institucionais, 

priorizando-se cadeias de ciclo curto, empreendimentos cooperativos, economia solidária e feiras de venda 

direta ao consumidor e iniciativas similares, aperfeiçoando as funções econômicas, sociais e ambientais da

agricultura familiar, da produção animal, dos sistemas agroflorestais e do extrativismo florestal, 

respeitando-se as tradições culturais, tendo como premissas as práticas do comércio justo e solidário;

VI - a valorização das atividades extrativistas sustentáveis e uso da agrobiodiversidade pelos povos 

e comunidades tradicionais, considerando suas diferentes especificidades, com incentivo a geração 

e utilização de energias renováveis sustentáveis, que contribuam para a eficiência energética no meio rural;

VII - o fortalecimento da agricultura familiar, das redes de articulação da sociedade civil, das cooperativas, 

das associações e empreendimentos econômicos, de natureza solidária, que promovam, assessorem 

e apoiem a agroecologia, a produção orgânica, o consumo consciente e sustentável, visando a gestão 

e a manutenção dos bens comuns para conservação da sociobiodiversidade;

VIII - a valorização das práticas e dos conhecimentos tradicionais e desenvolvimento de inovações 

apropriadas à agroecologia e à produção orgânica na amazônia, por meio do fomento de pesquisas 

técnico-científicas e da sistematização de saberes e experiências;

IX - o incentivo à permanência e a sucessão familiar nas propriedades rurais, a defesa e guarda do território 

e sua memória biocultural, por meio de políticas públicas integradas, de saúde, ensino, pesquisa, assistência

técnica e extensão rural, infraestrutura, além de outras promotoras de cidadania, oportunizando a produção 

agroecológica e orgânica, a manutenção e a qualidade de vida de agricultores e extrativistas;

X - o incentivo à produção baseada no conforto e bem-estar animal;

XI - estímulo e sensibilização para o consumo de produtos orgânicos, agroecológicos e da sociobiodiver-

sidade, por meio da promoção, da divulgação e da educação formal e popular;

XII - o fomento ao ensino, à extensão rural, à pesquisa e construção do conhecimento agroecológico para 

o desenvolvimento e registro de tecnologias sociais, que favoreçam a regularização ambiental das unidades 

produtivas, de insumos orgânicos e agroecológicos, de implementos agrícolas de baixo impacto ambiental, 

adaptados às condições locais de beneficiamento dos produtos e de manejo dos recursos naturais;

XIII - a promoção às iniciativas educativas comunitárias, com fortalecimento prioritário para as que atuam 

com a pedagogia da alternância e criação de escolas agrotécnicas de ensino fundamental e médio, com

abordagens agroecológicas, assim como os cursos oferecidos nesse âmbito pelas universidades e 

institutos estaduais com a inclusão no currículo de disciplinas de agroecologia e educação do campo;

XIV - a restrição e fiscalização do uso de agrotóxicos e variedades transgênicas nos sistemas agroalimen-

tares agroecológicos não orgânicos;

XV - o incentivo e promoção ao acesso e à organização dos agricultores familiares e agroextrativistas 

a mecanismos de acreditação da conformidade orgânica, preferencialmente participativos, viabilizando 

a declaração ou a certificação para a comercialização dos produtos conforme a legislação;

XVI - o incentivo e promoção à produção e consumo de Plantas Alimentícias Não Convencionais (PANC);

XVII - o incentivo aos municípios para a criação e implementação de seus Planos Municipais de Agroeco-

logia e Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade;

XVIII - a promoção e ampliação do acesso à água para consumo humano, animal e produção agroeco-

lógica, utilizando tecnologias sociais;

XIX - o fomento à criação de territórios livres de transgênicos e agrotóxicos;

XX - a tributação diferenciada e favorecida para empreendimentos, produtos, insumos, tecnologias 

e máquinas para a agroecologia, produção orgânica e da sociobiodiversidade e sistemas agroflorestais;

XXI - o fomento à agroindustrialização, o artesanato e o turismo agroecológico da sociobiodiversidade, 

com vista à geração e diversificação de renda no campo, na floresta e nas águas;



Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no âmbito 

I - a destinação obrigatória de recursos orçamentários a ações e serviços públicos de meio ambiente e 

XXII- garantir que a Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER ), em consonância com a Lei Federal 

nº 12.188, de 2010, promova produção orgânica e agroecológica.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS

Art. 7º São objetivos da Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade:

I - ampliar e fortalecer a produção, o processamento e o consumo de produtos agroecológicos, orgânicos,

em transição agroecológica e da sociobiodiversidade com ênfase nos mercados locais e regionais;

II - promover e consolidar o acesso, o uso e a conservação dos bens naturais, a produção e a troca de 

sementes, mudas e cultivares crioulas, o resgate e a criação de raças animais nativas, crioulas 

domesticadas em sistemas agroecológicos, orgânicos e do extrativismo sustentável, pelos agricultores 

e agricultoras familiares rurais, urbanos, povos e comunidades tradicionais;

III - promover pesquisa e facilitar o acesso aos Bancos Ativos de Germoplasmas das instituições públicas;

IV - promover o associativismo e o cooperativismo para acesso aos mercados diferenciados, mediante 

a certificação orgânica, agroecológica ou registro artesanal da produção e/ou do processamento, buscando 

a consolidação dos produtos por fidelização do consumidor;

V - promover, incentivar e apoiar processos de parceria entre órgãos governamentais e entidades da 

sociedade civil para capacitação de agricultoras e agricultores familiares rurais e urbanos e povos 

e comunidades tradicionais em sistemas participativos de certificação orgânica;

VI - promover a certificação das agroindústrias voltadas aos produtos artesanais;

VII - fortalecer, consolidar, qualificar, integrar e garantir os serviços de assistência técnica com enfoque 

agroecológico, gratuitos, executados pelo estado e por organizações da sociedade civil;

VIII - promover a agroecologia urbana e periurbana, para o autoconsumo e geração de renda, implemen-

tando hortas e pomares, quintais produtivos e sistemas agroflorestais comunitários,  domésticos e, em 

espaços públicos, especialmente, em escolas e terrenos baldios, ociosos e áreas marginais públicas 

e/ou privadas;

IX - apoiar, promover e estimular o consumo consciente por consumidores habituais, visando a consolida-

ção do mercado local dos alimentos oriundos de sistemas de produção agroecológico, orgânicos e da 

sociobiodiversidade;

X - apoiar, estimular e promover a criação de programas e projetos de comercialização de produtos 

de origem animal, nativos criados em sistemas agroecológicos, orgânicos e os oriundos do extrativismo 

sustentável e de produtos de origem vegetal oriundos da agroecologia da produção orgânica e da 

sociobiodiversidade, inclusive de plantas medicinais e ornamentais da nossa flora, priorizando o comércio 

justo e solidário e os mercados institucionais, com ênfase na geração de emprego e renda, para 

agricultores e agricultoras familiares, em especial para jovens do campo, da floresta e das águas;

XI - promover programas e projetos de caráter socioambiental, com abordagem agroecológica, orgânica, 

da sociobiodiversidade e cultural nos diferentes níveis e modalidades de educação e ensino formal 

e informal, de formação continuada, para as escolas do campo, das florestas e das águas objetivando 

a preservação, a socialização e a valoração dos saberes tradicionais locais, intergeracional, envolvendo 

profissionais da pesquisa e assistência técnica e extensão rural, agricultores e agricultoras familiares

de assentamentos rurais e de comunidades tradicionais.

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8º São instrumentos da Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade:

I - o Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PLEAPOS);

II - a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica;

III - o Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

IV - a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;



Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas para a responsabilidade na gestão ambiental no âmbito 

V - os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS);

VI - a Política Nacional do Meio Ambiente;

VII - a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar e Reforma 

Agrária;

VIII - o Plano Safra da Agricultura Familiar;

IX - a Política Nacional de Acesso a Conhecimentos Tradicionais e Patrimônio Genético;

X - os planos governamentais para o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar e dos povos 

e comunidades tradicionais;

XI - o cooperativismo, o associativismo, a economia solidária e o comércio justo;

XII - o Fundo de Agroecologia, Produção Orgânica e Sociobiodiversidade, a ser criado por lei específica;

XIII - os programas públicos e compras governamentais e institucionais de produtos orgânicos, agroecoló-

gicos e da sociobiodiversidade, com preços diferenciados e percentuais mínimo de compras;

XIV - as declarações e certificados, oriundos dos mecanismos de acreditação da conformidade orgânica;

XV - os convênios, parcerias e termos de cooperação com entidades públicas e privadas de extensão rural, 

de assessoria, de pesquisa, ensino, cooperativas, associações e organizações da sociedade civil em apoio 

a projetos de desenvolvimento da agroecologia, produção orgânica e sociobiodiversidade;

XVI - os sistemas de seguridade e subvenções de seguro das atividades de produção de base 

agroecológica, orgânica e de produtos da sociobiodiversidade voltadas à agricultura familiar;

XVII - mecanismos de controle da produção em transição agroecológica, da produção orgânica e da socio-

biodiversidade, em parceria com as instâncias de gestão de controle social, visando garantir a qualidade 

dos produtos e a segurança do consumidor e do produtor no momento da comercialização e do consumo, 

através da fiscalização e punição com base na legislação em vigor;

XVIII - as Unidades de Conservação de Uso Sustentável, como prioridade, as áreas especiais de manejo 

agroecológico, de conservação da agrobiodiversidade e livres de OGMs, áreas de mananciais, zonas de 

amortecimentos das Unidades de Conservação, reservas da biosfera, entre outras;

XIX - a Política Estadual de Plantas Medicinais;

XX - o Zoneamento Econômico Ecológico do Estado do Pará;

XXI - a política de substituição de produtos convencionais por alternativas agroecológicas e da sociobio-

diversidade nos mercados institucionais;

XXII - medidas fiscais e tributárias que favoreçam as cadeias de valor de serviços e produtos orgânicos 

agroecológicos e da sociobiodiversidade, como preços diferenciados, Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação (ICMS), incentivos e isenções;

XXIII - fóruns, redes, conselhos, comissões e câmaras consultivas para intercâmbio de conhecimentos, 

experiências, tecnologias e demais atividades pertinentes ao escopo desta política;

XXIV - subsídios e pagamento por serviços ambientais aos agricultores familiares e povos e comunidades 

tradicionais para proteger e valorizar práticas tradicionais de uso e conservação da sociobiodiversidade e 

a expansão da produção agroecológica, orgânica, em transição agroecológica e da sociobiodiversidade;

XXV - Unidades de Referência em Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade que 

estimulem o desenvolvimento da pesquisa-ação, pesquisa participativa, ressaltando a necessária 

participação das agricultoras e agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais, e revitalização

dos institutos públicos de pesquisa e de extensão.

CAPÍTULO V

DO PLANO ESTADUAL DE AGROECOLOGIA, PRODUÇÃO ORGÂNICA E DA SOCIO BIODIVERSIDADE

Art. 9º O Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PLEAPOS) 

conterá, no mínimo, os seguintes elementos referentes à política instituída por esta Lei:

I - diagnósticos participativos e consultas públicas;

II - estratégias e objetivos;

III - programas, projetos e ações;



IV - indicadores, metas, orçamento, prazos e responsáveis;

V - modelo de gestão, monitoramento, avaliação e controle social.

§ 1º O Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PLEAPOS) ser

implementado por meio das dotações consignadas nos orçamentos dos órgãos e entidades que dele 

participam com programas e ações, devendo ser incorporado ao Plano Plurianual do Estado.

§ 2º O Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PLEAPOS) terá 

intersetorialidade com os Planos Estaduais e Municipais que mantêm interface com esta política.

CAPÍTULO VI

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. A instância de gestão da Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiver-

sidade (PEAPOS) é o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRS).

Art. 11. Compete ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRS):

I - garantir de forma paritária a participação da sociedade civil e organizações governamentais para 

acompanhar a Política Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade e elaborar 

e acompanhamento o Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade;

II - propor ao Poder Executivo Estadual as diretrizes, os objetivos, os instrumentos e as prioridades 

do Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PLEAPOS);

III - acompanhar e monitorar programas, projetos e as ações do Plano Estadual de Agroecologia, Produção 

Orgânica e da Sociobiodiversidade, propondo alterações para aprimorar a realização dos seus objetivos;

IV - promover diálogo entre instâncias governamentais e não governamentais da agroecologia, produção 

orgânica e produtos da sociobiodiversidade em âmbito nacional, estadual e municipal para implementar 

a PEAPOS e o Plano Estadual de Agroecologia, Produção Orgânica e da Sociobiodiversidade (PLEAPOS);

LEI Nº 11.165, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Institui o serviço ambiental voluntário de Chefe de Esquadrão e de Brigadista Florestal, no âmbito do 

Estado do Pará.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1� Fica instituído o serviço ambiental voluntário de chefe de esquadrão e de brigadista florestal no 

âmbito do Estado do Pará.

Parágrafo Único. O serviço ambiental disposto no caput deste artigo tem caráter voluntário, prestado por 

pessoa física à órgão ou entidade da Administração Pública, para atuação de prevenção, controle, 

mitigação e apoio ao combate a desastres ambientais e climáticos, relacionados a queimadas e incêndios 

florestais, visando à redução da incidência e dos danos dos incêndios florestais no território estadual.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - chefe de esquadrão voluntário: função exercida, preferencialmente, por servidor efetivo do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Pará (CBMPA) ou, excepcionalmente, por pessoa capacitada por meio de 

curso específico de formação ministrado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (CBMPA);

II - brigadista florestal voluntário: pessoa capacitada por meio de curso específico de formação, apta a 

realizar ações de manejo integrado do fogo, prevenção, controle, mitigação e apoio ao combate a incêndios 



florestais, sob coordenação de chefes de esquadrão e das autoridades competentes; e

III - brigadas voluntárias de incêndio florestal: grupos organizados de pessoas, instituídos no âmbito do 

Estado do Pará, conforme inciso I e II deste artigo, destinados a prevenir, monitorar e prestar apoio às ações 

de combate a desastres ambientais e climáticos relacionados a queimadas e incêndios florestais.

CAPÍTULO II

DA COORDENAÇÃO DO SERVIÇO AMBIENTAL VOLUNTÁRIO

Art. 3º A coordenação do serviço ambiental voluntário ocorrerá de forma integrada entre os seguintes 

órgãos da Administração Pública, observadas as devidas competências institucionais:

I - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS); e

II - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (CBMPA) e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do 

Estado do Pará (CEDEC/PA).

Parágrafo único. As competências específicas dos órgãos indicados nos incisos I e II deste artigo serão� 

estabelecidas por ato do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III

DAS FUNÇÕES VOLUNTÁRIAS

Art. 4º  O serviço ambiental voluntário, no âmbito desta Lei, é constituído pelas seguintes funções:

I - chefe de esquadrão voluntário; e

II - brigadista florestal voluntário. 

§ 1º As funções indicadas nos incisos I e II deste artigo exercerão atividade de natureza auxiliar, 

complementar, de apoio técnico e comunitário, sendo expressamente proibido o seu emprego em 

atividades-fim da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade (SEMAS) e do Corpo 

de Bombeiros Militar do Estado do Pará (CBMPA), particularmente quanto às desempenhadas pelos 

servidores civis ou militares em ações típicas de Estado.

§ 2º As atribuições específicas das funções descritas nos incisos I e II deste artigo serão definidas por ato 

do Chefe do Poder Executivo.

§ 3º Ato do Chefe do Poder poderá estabelecer níveis distintos para o desempenho da função de brigadista 

florestal voluntário, com critérios e requisitos específicos.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º O ingresso no serviço ambiental voluntário será regulamentado por ato do Chefe do Poder Executivo 

e terá duração inicial de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada uma única vez, por igual período, 

observado o limite máximo de 12 (doze) meses.

Parágrafo único. O voluntário que tenha concluído o período máximo de atuação previsto no caput poderá 

reingressar no serviço ambiental voluntário, após o transcurso mínimo de 3 (três) meses de intervalo, 

observados os critérios de seleção e as normas de ingresso vigentes.

Art. 6º O voluntário admitido fará jus ao recebimento de auxílio mensal, de natureza indenizatória, a ser 

pago com recursos do Tesouro Estadual, repassados à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS).

§ 1º A prestação do serviço ambiental voluntário não gera vínculo empregatício nem obrigação de natureza 

trabalhista, previdenciária ou afim, nos termos da Lei Federal n� 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

§ 2º A prestação do serviço ambiental voluntário fica condicionada à existência de dotação orçamentária 

específica e à disponibilidade financeira no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade (SEMAS), com recursos provenientes do Tesouro Estadual.



Art. 7º O brigadista florestal voluntário fará jus a um seguro de acidentes pessoais e de vida durante 

o período em que estiver exercendo atividades como integrante das brigadas voluntárias de prevenção 

e combate a incêndios florestais.

Art. 8º O quantitativo de brigadistas florestais voluntários será fixado de acordo com as zonas prioritárias 

para prevenção, controle, mitigação e combate a incêndios florestais, devendo cada zona dispor de, no 

mínimo, 1 (uma) brigada, composta por 16 (dezesseis) brigadistas florestais voluntários.

§ 1º Ficam instituídas 14 (quatorze) brigadas, correspondendo ao total de 224 (duzentos e vinte e quatro) 

brigadistas florestais voluntários.

§ 2º Cada brigada contará, adicionalmente, com um chefe de esquadrão, designado dentre os integrantes 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (CBMPA).

Art. 9º Podem ser admitidas outras formas de organização de brigadas voluntárias na implementação 

do Programa Estadual de Prevenção e Combate às Queimadas e Incêndios Florestais do Estado do Pará 

(PEPIF) e da Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo, que deverão ser cadastradas junto ao Centro 

Estadual Integrado Multiagência de Coordenação Técnica e Operacional do Pará (CIMAM-PA), instituído 

pelo Decreto nº 4.739, de 17 de junho de 2025.

Parágrafo único. As brigadas voluntárias de que trata o caput deste artigo poderão receber apoio do Estado 

para o alcance de seus objetivos.

Art. 10. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, no valor de até R$ 5.140.000,00 (cinco milhões, cento e quarenta mil reais), na forma 

do inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 1º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial referido no caput deste artigo correrão nos 

termos dos incisos I, II e III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a suplementar o valor previsto, observado o limite fixado 

no caput deste artigo, na forma do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11. O Crédito Especial será aberto na ação (projeto/atividade) denominada “Operação de Prevenção 

e Combate a Incêndio Florestal” em favor da Secretaria de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade 

(SEMAS).

Art. 12. Esta Lei será regulamentada por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 19 de setembro de 2025.

HELDER BARBALHO, Governador do Estado

DOE nº 36.371, DE 22/09/2025.
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